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ACORDAO 2302-004.167 — 22 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 8 de outubro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PLAYTV TELEVISAO LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/04/2014 a 31/12/2015

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA - ENFRENTAMENTO DE ALEGAGOES -
NULIDADE - INEXISTENCIA

A autoridade julgadora ndo esta obrigada a decidir de acordo com o
pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento. Nao se
verifica nulidade na decisdo em que a autoridade administrativa julgou a
guestdo demonstrando as razdes de sua convicc¢ao.

AUTO DE INFRAGAO. LOCAL DE VERIFICAGAO DA FALTA. LAVRATURA.
JURISDICAO DIVERSA DO DOMICILIO TRIBUTARIO DO CONTRIBUINTE.
NULIDADE. INEXISTENCIA.
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N3o enseja a nulidade do lancamento a lavratura de auto de infracdo fora
do domicilio do contribuinte. O art. 10 do Decreto 70.235, de 1972
preleciona que o auto de infracdo sera lavrado no local da verificacdo da
falta. O local de verificagdo da falta nao significa o local de ocorréncia do
fato gerador da obrigacdao, tampouco a localidade em que a infracdo foi
praticada, mas sim onde ela foi constatada pela autoridade fiscal, mesmo
gue esta tenha exercicio em unidade com jurisdicdo diversa do domicilio
tributdrio do sujeito passivo. Observancia da Simula CARF n2 6 e 27.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA TRIBUTARIA.

Responde solidariamente com a pessoa juridica autuada pelos créditos
tributdrios aquele que, detendo o poder decisério sobre a empresa, agiu
com excesso de poderes e/ou infracdo a lei, nos termos do artigo 135, IlI,
do CTN.

Assunto: Contribuiges Sociais Previdenciarias

Periodo de apuracdo: 01/04/2014 a 31/12/2015
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Período de apuração: 01/04/2014 a 31/12/2015
			 
				 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ­ ENFRENTAMENTO DE ALEGAÇÕES ­ NULIDADE ­ INEXISTÊNCIA 
				 A autoridade julgadora não está obrigada a decidir de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento. Não se verifica nulidade na decisão em que a autoridade administrativa julgou a questão demonstrando as razões de sua convicção.
				 AUTO DE INFRAÇÃO. LOCAL DE VERIFICAÇÃO DA FALTA. LAVRATURA. JURISDIÇÃO DIVERSA DO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO DO CONTRIBUINTE. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
				 Não enseja a nulidade do lançamento a lavratura de auto de infração fora do domicílio do contribuinte. O art. 10 do Decreto 70.235, de 1972 preleciona que o auto de infração será lavrado no local da verificação da falta. O local de verificação da falta não significa o local de ocorrência do fato gerador da obrigação, tampouco a localidade em que a infração foi praticada, mas sim onde ela foi constatada pela autoridade fiscal, mesmo que esta tenha exercício em unidade com jurisdição diversa do domicílio tributário do sujeito passivo. Observância da Súmula CARF nº 6 e 27.
				 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA TRIBUTÁRIA.
				 Responde solidariamente com a pessoa jurídica autuada pelos créditos tributários aquele que, detendo o poder decisório sobre a empresa, agiu com excesso de poderes e/ou infração à lei, nos termos do artigo 135, III, do CTN.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/04/2014 a 31/12/2015
			 
				 CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA. REMUNERAÇÃO.
				 É de vinte por cento a contribuição a cargo da empresa, destinada a Seguridade Social, incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços.
				 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA.
				 A constatação da conduta intencional dolosa do contribuinte com o objetivo de diminuir o recolhimento de contribuições devidas autoriza a aplicação da multa de ofício qualificada.
				  MULTA QUALIFICADA. RETROATIVIDADE BENIGNA. REDUÇÃO A 100%.
				 O inciso VI, §1º, do art. 44 da Lei n. 9.430/96, deve ser aplicado, retroativamente, tratando-se de ato não julgado definitivamente, conforme o art. 106, inciso II, alínea ‘c’, do CTN.
			
		
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/04/2014 a 31/12/2015
			 
				 SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. RECURSO VOLUNTÁRIO.
				 A suspensão da exigibilidade do crédito tributário é efeito que decorre direta e automaticamente da interposição de recurso voluntário, nos do art. 150, III, do Código Tributário Nacional, prescindindo de decisão a respeito por parte do CARF.
				 INTIMAÇÕES EM NOME DO ADVOGADO NO PAF. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF Nº10.
				 No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo.
				 JUNTADA DE PROVAS. PRECLUSÃO.
				 A prova documental deve ser apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, exceto quando justificado por motivo legalmente previsto.
				 SOLICITAÇÃO DE SESSÃO DE JULGAMENTO PRESENCIAL E SUSTENÇÃO ORAL 
				 A solicitação de sessão de julgamento presencial e pedido de sustentação oral deverá ser requerido por meio de Carta de Serviços do CARF, no prazo regulamentar definido no Regulamento Interno do CARF, não sendo da competência do colegiado tal decisão.
			
		
	
	 
		 Acordão os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, nos termos do voto da Relatora.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Carmelina Calabrese  – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Johnny Wilson Araujo Cavalcanti  – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Alfredo Jorge Madeira Rosa, Angelica Carolina Oliveira Duarte Toledo, Carmelina Calabrese, Roberto Carvalho Veloso Filho, Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz, Johnny Wilson Araujo Cavalcanti (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 104-006.208- 7ª Turma da DRJ04, cuja decisão foi proferida em sessão de 15 de julho de 2021.
		 PROCEDIMENTO FISCAL 
		 Por sua clareza e precisão, adoto trechos do relatório da decisão de primeira instância para descrever o procedimento fiscal e a impugnação:
		 Nos termos do Relatório Fiscal de fls. 13 a 55, tratam os autos do Auto de Infração – AI Contribuição Previdenciária da Empresa e do Empregador (fls. 4 a 11), lavrado em nome da empresa acima identificada, no valor de R$ 455.130,64.
		 Período dos lançamentos: 04/2014 a 12/2015.
		 As contribuições acima incidiram sobre pagamentos feitos, conforme o Fisco, pela autuada, a contribuinte individual, mas, que foram formalmente endereçados à pessoa jurídica identificada como RÉDEAS PRODUÇÕES E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - CNPJ: 04.216.786/0001-30.
		 Em 2014, os pagamentos feitos a esta empresa, na condição de prestadora de serviços, foram registrados na conta de despesas 4.2.1.01.01.008 - COMISSÃO DE VENDAS e, em 2015, nas contas 452.005-0 - COMISSOES S/VENDAS e 451.006-2 - SERVICOS PRESTADOS POR PESSOAS JURIDICAS (planilha 01, arquivo Planilhas em anexo).
		 Alguns elementos de convicção fiscal acerca da conduta empresarial da autuada:
		 Examinando os dados constantes nos cadastros da Secretaria da Receita Federal (SRF), constatou-se que a beneficiária dos pagamentos, a empresa RÉDEAS, é uma empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI) cujo sócio, na época da ocorrência dos fatos era o Sr. ANTONIO JOSÉ BREGA (CPF: 001.393.198-91), pai de ANTONIO MARCOS COSTA BREGA - CPF: 093.606.088-31 (diretor não empregado, que partilha o mesmo domicílio fiscal da prestadora RÉDEAS).
		 A referida prestadora de serviços não possui um empregado sequer em todo o período de 2014 a 2015 (arquivo GFIP RÉDEAS em anexo). A atividade principal da empresa é ser uma agência de publicidade (CNAE 7311-4-00).
		 A GAMECORP contratou as também as empresas COSKIN ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA (CNPJ: 11.140.147/0001-01) e RENATA DE ABREU MOREIRA ME (CNPJ: 06.350.429/0001-95) para a prestação de serviços de consultoria comercial e gestão de espaço publicitário. A fim de esclarecer o motivo da contratação de outros prestadores do mesmo tipo de serviço, a GAMECORP se limita a informar que “as empresas mencionadas no item 19 são ligadas ao núcleo comercial da GAMECORP” (arquivo GC RESP TIF 12, página 02, 8º parágrafo, em anexo).
		 A prestadora de serviços RÉDEAS tampouco apresentou documentação que pudesse comprovar a prestação de serviço por parte da empresa, a qual é analisada ao longo deste Relatório Fiscal (arquivo RÉDEAS RESP TIF 01 em anexo).
		 Todos os pedidos de inserção apresentados associados aos pagamentos ora em exame (em favor PREMIERE) foram emitidos internamente pela GAMECORP, visto que não há nenhuma menção à empresa RÉDEAS na assinatura de emissão do pedido (Depto de mídia). Para outros clientes, existem alguns pedidos de inserção efetivamente emitidos pela agenciadora RÉDEAS.
		 A despeito de intimada a explicar as operações registradas nas contas de despesas 4.2.1.01.01.008, 452.005-0 e 451.006-2, detalhando os serviços executados, não houve o devido esclarecimento por parte da autuada.
		 A prestadora de serviços RÉDEAS tampouco apresentou documentação que pudesse comprovar a prestação de serviço por parte da empresa, a qual é analisada ao longo deste Relatório Fiscal
		  A remuneração paga à RÉDEAS é definida pela mesma como sendo uma comissão, à alíquota de 20% sobre o valor da venda, ratificando o real objeto da prestação de serviço, qual seja, a venda pura e simples do espaço O cliente PREMIERE OPERACIONAL fazia o pagamento à GAMECORP, e esta fazia o pagamento da comissão à RÉDEAS. A formalização da venda do espaço na programação foi feita através de contrato celebrado entre GAMECORP e PREMIERE. Neste documento chamou atenção o fato de a pessoa que assina pela agenciadora e prestadora de serviços RÉDEAS ser JOSÉ LUIZ COSTA BREGA, CPF:003.595.978-90, irmão de ANTONIO MARCOS COSTA BREGA, que não faz parte do quadro societário e tampouco é ou foi empregado desta empresa.
		 Ainda em resposta às intimações fiscais, a GAMECORP se limitou a informar que JOSÉ LUIZ COSTA BREGA entrou em contato com a GAMECORP se colocando como representante do cliente “1001 Noites” e demonstrou interesse em anunciar no canal (arquivo GC RESP TIF 15, página 02, 2º parágrafo, em anexo). A autuada não fez qualquer relação entre JOSÉ LUIZ COSTA BREGA e a prestadora de serviços RÉDEAS, em reposta à intimação para informar qual seria a relação desta pessoa com a empresa (TIF 15, item 01, arquivo TIF em anexo).
		 Da análise de diversas comunicações entre a autuada e a prestadora, tem-se que o efetivo prestador de serviço é JOSÉ LUIZ DA COSTA BREGA (arquivo GC RESP TIF 26_DOC, página 01, em anexo), restando para ANTONIO MARCOS BREGA as atividades internas da GAMECORP, de verificação de pagamento feito pelo cliente PREMIERE e posterior liberação de pagamento à prestadora RÉDEAS. Neste giro, as informações prestadas pela PREMIERE ratificam o fato de que JOSÉ LUIZ foi quem fez as vendas, considerando-o, verdadeiramente, como o prestador de serviço.
		 Em síntese, concluiu o Fisco que: as informações prestadas e os documentos apresentados pelos envolvidos (GAMECORP, PREMIERE e RÉDEAS) evidenciam a prestação de serviço por parte da pessoa física JOSÉ LUIZ COSTA BREGA na transação de venda dos espaços na programação da GAMECORP para a PREMIERE. A empresa RÉDEAS não prestou serviços quaisquer, tendo sido usada para receber os rendimentos devidos ao real prestador de serviços, a pessoa física JOSÉ LUIZ COSTA BREGA. 
		 Em decorrência da narrativa fiscal acima, o auditor autuante, verificando que o serviço remunerado pela autuada foi executado pelo Sr. JOSÉ LUIZ DA COSTA BREGA na condição exposta no art. 12, inciso V, letra g, da Lei 8.212/1991, efetuou o lançamento tributário correspondente.
		 Ressalta-se o autuante que a operação descoberta só foi possível graças a um acordo prévio entre o repassador e o recebedor dos recursos (GAMECORP e RÉDEAS PRODUÇÕES). O acerto entre a GAMECORP, seu sócio FÁBIO LUÍS LULA DA SILVA, e a empresa usada, a RÉDEAS PRODUÇÕES, resultou no arranjo identificado pela fiscalização, onde a pessoa jurídica RÉDEAS PRODUÇÕES forneceu as notas fiscais para ocultar o pagamento destas remunerações à pessoa física JOSÉ LUIZ COSTA BREGA. 
		 Evidenciada pela auditoria fiscal a omissão dolosa praticada pelo sujeito passivo, em conjunto com a “prestadora de serviços” RÉDEAS PRODUÇÕES, aplicou-se a multa qualificada prevista no art. 44, inciso I e § 1º, da Lei nº 9.430/96, com redação dada pela Lei 11.488, de 15 de junho de 2007 (150%), em relação aos fatos geradores descritos neste Relatório Fiscal (planilha 02, arquivo Planilhas em anexo). A conduta da autuada revelou omissão dolosa praticada de forma reiterada, com o evidente intuito de suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante omissão de informações de remunerações pagas a contribuintes individuais, atuando em conjunto com a empresa prestadora RÉDEAS PRODUÇÕES (artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64).
		 Adicionalmente, houve a caracterização, pelo Fisco, de sujeição passiva solidária, nos termos do CTN em seu art. 135, III, uma vez que, no presente feito, restou comprovado o intuito de sonegar do sujeito passivo, por meio de esquema doloso, com participação direta do diretor presidente e administrador da empresa, FÁBIO LUÍS LULA DA SILVA.
		 Foram cientificados: o contribuinte (AR de f. 790) em 24/12/2019 e o solidário (AR de f. 792) em 23/12/2019.
		 A Gamecorp S.A. e o Sr. Fábio Luís Lula da Silva apresentaram impugnação conjunta (fls. 796 a 902), em 17/01/2020, na qual alegam, em síntese:
		 I- Tempestividade da irresignação.
		 II – Em preliminar, alega incompetência da autoridade administrativa autuante, pois é fato incontroverso nos autos os domicílios dos Impugnantes. Consta do auto de infração o Município de São Paulo/SP como domicílio da Impugnante GAMECORP e o Município de São Bernardo do Campo/SP como domicílio do Impugnante FABIO LUIS LULA DA SILVA, sendo, portanto, totalmente estranho a ambos a jurisdição fiscal do Rio de Janeiro. Desta feita, ocorrendo desrespeito à disposição contida no artigo 10 do Decreto nº 70.235/1972 e aos princípios do contraditório e da ampla defesa, todo trabalho desenvolvido pela autoridade fiscal merece ser anulado e, por consequência, cancelado o Auto de Infração.
		 III- No mérito, aponta que o Fisco, erroneamente, entendeu que a intermediação realizada, e que resultou no contrato firmado entre a autuada e a pessoa jurídica Premiere Operacional de Vendas Ltda., supostamente não teria sido realizada pela pessoa jurídica contratada (RÉDEAS), mas sim pela pessoa física do Sr. José Luiz Costa Brega. 
		 IV- Ao Fisco pertence o ônus de provar a alegada prática dissimulatória, por imposição legal.
		 V- Em diversos pontos da narrativa fiscal, há expresso reconhecimento da RÉDEAS como agenciadora de prestador de serviços. Nesta direção, são apresentados pedidos de inserção de conteúdo, realizados pela pessoa jurídica RÉDEAS em benefício da PREMIERE e direcionados à Impugnante para que o conteúdo fosse inserido em sua grade televisiva (DOCUMENTO 06), corroborando o registro fiscal de que a pessoa jurídica RÉDEAS foi a real agenciadora.
		 VI- É nítido que os pedidos de inserção, além de fazerem clara referência à pessoa jurídica RÉDEAS em sua parte superior, ostentam a mesma assinatura, conforme se constata às fls. 9 e 10 do Relatório Fiscal.
		 VII- Ainda nesta toada, é de se avivar o fato de que o próprio Fiscal esclarece ter a PREMIERE informado que a pessoa jurídica RÉDEAS foi a responsável por ter-lhe aproximado da Impugnante.
		 VIII- Quanto à atuação pessoal do Sr. José Luiz Costa Brega, a sua assinatura realizada nos contratos representou a manifestação de vontade da pessoa jurídica RÉDEAS, e não da pessoa natural que fez a aposição, conforme indicado na qualificação do signatário.
		 IX- A figura do mandato, atinente à condição do Sr. José Luiz Costa Brega, prescinde da forma escrita. Nesse contexto, por ser mandatário da RÉDEAS, inaplicável a disposição prevista no artigo 722 do Código Civil (corretagem).
		 X- Registre-se que, em momento algum, a Autoridade Fiscal demonstra qualquer interesse em produzir provas que seriam substanciais à pretensão de comprovar suas alegações, isto é, apesar de expressamente registrar que os valores adimplidos à RÉDEAS corresponderiam a remuneração teoricamente devida ao Sr. José Luiz Costa Brega, não apresenta um documento sequer.
		 XI- Em função da ausência de preenchimentos de critérios da regra-matriz de incidência tributária das pretendidas contribuições, mais especificamente os seus critérios material e quantitativo (base de cálculo), necessário que se cancele todo o lançamento das contribuições previdenciárias lançadas, multa punitiva e juros moratórios.
		 XI- Descabida a multa agravada de 150% por falta de prova das alegações fiscais.
		 XII- Inconstitucionalidade da multa por ser confiscatória.
		 XIV - Da descabida responsabilização do diretor FABIO LUIS LULA DA SILVA:
		 XIV.1- A imputação decorreu indevidamente da condição jurídica de diretor presidente da Impugnante.
		 XIV.2- O artigo 124, II do CTN, anunciado como fundamento legal da autuação, exige que a Administração Tributária, para fins de imputação da condição de responsável, demonstre qual o dispositivo legal, presente na ordem jurídica brasileira, autoriza atribuir a uma pessoa a condição de responsável tributária.
		 XIV.3- A Autoridade Fazendária, apesar de imputar vínculo de solidariedade, não esclarece, que condutas o solidário teria praticado.
		 XIV.4- O Fisco não esclarece qual seria o interesse comum do Impugnante (artigo 124, I do CTN) no fato jurídico tributário imputado e tampouco demonstra a prática de ato ilícito, aptos a justificar a responsabilização do Sr. Fábio Luís.
		 XIV.5- Uma vez que a impugnante não se subsume às hipóteses insculpidas nos artigos 124, inciso II, e 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, deve-se afastar a responsabilização solidária imputada.
		 XV- A Autoridade Fazendária, à revelia do que prevê o inciso III do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, realizou a incidência tributária sobre os valores brutos das Notas Fiscais, impingindo tributação que extrapola os limites positivados na ordem jurídica.
		 XVI- Requerimentos:
		 XVI.1- Que a presente Impugnação seja recebida e processada, permanecendo o crédito tributário com sua exigibilidade suspensa enquanto não ocorrer a coisa julgada administrativa, nos termos do artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional;
		 XVI.2- Procedência total da Impugnação, cancelando, na íntegra, o lançamento haja vista a regularidade de sus operações;
		 XVI.3 - Exclusão da responsabilidade de Sr. Fabio, tendo em vista a ausência de requisitos estabelecidos pelos artigos 124, especialmente seu inciso II, e 135, inciso III, do Código Tributário Nacional;
		 XVI.4- Retificação da autuação para excluir da base de cálculo os valores de outras contribuições sobre as notas fiscais.
		 XVI.5 - Encaminhamento das intimações para o endereço dos Impugnantes, bem como para a Rua Diogo Moreira, 132, 6º Andar, Pinheiros, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05423-010 aos cuidados dos patronos que firmam a presente;
		 XVI.6 - Provar o alegado por todos os meios de prova admitidos no ordenamento jurídico pátrio, bem assim a juntada dos documentos que acompanham esta impugnação.
		 Juntaram em seu favor (fls. 832 a 900): Procuração dos Impugnantes, Contratos Sociais da autuada, cópias de pedidos de inserção em resposta ao Fisco.
		 Em 21/01/2020, fls. 905 a 940, novamente a Gamecorp S.A. e o Sr. Fábio Luís Lula da Silva apresentaram impugnação conjunta, na qual aduziram os mesmos argumentos antes declinados.
		  DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
		 O julgamento foi realizado em 15 de julho de 2021, quando foi proferido o Acórdão nº 104-006.208 - 7ª TURMA DA DRJ04, e-fls. 1060 a 1076, julgando improcedente a impugnação, mantendo a íntegra do crédito tributário lançado e confirmando a responsabilização solidária do Sr. FABIO LUÍS LULA DA SILVA, pelo crédito tributário constituído nos termos do art. 135, inciso III, do CTN, conforme decisão assim ementada:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
		  Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2015 
		 CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA. REMUNERAÇÃO. 
		 É de vinte por cento a contribuição a cargo da empresa, destinada a Seguridade Social, incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços.
		  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		  Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2015 
		 JUNTADA DE PROVAS. PRECLUSÃO. 
		 A prova documental deve ser apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, exceto quando justificado por motivo legalmente previsto.
		  ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ESFERA ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA.
		  Incabível a arguição de inconstitucionalidade na esfera administrativa visando afastar obrigação tributária regularmente constituída, por transbordar os limites de competência desta esfera, o exame da matéria do ponto de vista constitucional. 
		 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO. 
		 No âmbito do processo administrativo fiscal, não cabe a intimação dos atos processuais por correspondência endereçada aos advogados. A remessa da intimação será dirigida para o domicílio tributário do sujeito passivo conforme legislação de regência.
		  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		  Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2015
		  MULTA DE OFÍCIO. FALTA DE PAGAMENTO. QUALIFICAÇÃO. 
		 Será aplicada multa de ofício no importe de 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata. A multa será qualificada nos casos de sonegação, fraude ou conluio. 
		 SÓCIO ADMINISTRADOR. INFRAÇÃO DE LEI. RESPONSABILIDADE. 
		 O sócio administrador é responsável pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com infração de lei, nos termos da legislação tributária.
		 RECURSO VOLUNTÁRIO
		  O Sujeito Passivo GAMECORP S/A, foi cientificado do Acórdão de Impugnação na data de 03/08/2021, conforme Termo de Ciência por abertura de mensagem, e-fls. 1091, não tendo apresentado Recurso Voluntário.
		 O Responsável Solidário Fábio Luís Lula da Silva, foi cientificado do Acórdão de Impugnação, via Aviso de Recebimento dos Correios, na data de 27/08/2021, e-fls. 1092, tendo apresentado Recurso Voluntário, e-fls. 1096 a 1144, por meio do qual apresenta os argumentos sintetizados nos tópicos abaixo:
		 I-SÍNTESE FÁTICA
		 II-DA TEMPESTIVIDADE
		 III-DA PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA
		 Aduz falta de análise de ponto suscitado pela parte, quanto da ausência de dimensão econômica do fato jurídico tributário imputado, ausência da demonstração da recepção dos valores pelo teórico contribuinte individual, vulnerando suas garantias preciosas, especialmente o contraditório e a ampla defesa e consequentemente que seja decretada a nulidade do ato administrativo decisório, de acordo com o art. 59, II, do Decreto Federal nº 70.235, de 1992.
		 IV-DO MÉRITO RECURSAL
		 IV.1 DA INCOMPETÊNCIA DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA PARA LAVRAR O LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO E DO ERRÔNEO LOCAL DE SUA LAVRATURA
		 IV.2 DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PESSOA JURÍDICA IV.
		 2.1. DA AUSÊNCIA DE DIMENSÃO ECONÔMICA DO FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO IMPUTADO
		 IV.3. DA (CORRETA) IDENTIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
		 IV.4. DA MULTA QUALIFICADA de 150% 
		 IV.4.1. DO CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA APLICADA
		 IV.5. DA INCORREÇÃO NA ATRIBUIÇÃO DE RESPONSABILIDADE AO RECORRENTE
		 V- DOS REQUERIMENTOS 
		 Suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto não ocorrer a coisa julgada administrativa, dar provimento ao Recurso para, anulando-se a decisão recorrida, determinar a baixa dos autos à instância inferior, a fim de que outra decisão seja proferida e que seja analisada, especialmente o título “IV.2. DA AUSÊNCIA DE DIMENSÃO ECONÔMICA DO FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO IMPUTADO” da impugnação. Caso assim não se decida requer a reforma do julgado para:
		 a) declarar a nulidade do AIIM lavrado em nítida afronta à garantia conferida aos sujeitos passivos e contida no artigo 10 do Decreto nº 70.235/1972, cancelando-se o lançamento tributário lavrado contra o Recorrente e, por conseguinte, o Auto de Infração e Imposição de Multa;
		 b) declarar a legalidade da operação e determinar o cancelamento do lançamento tributário, extinguindo-se o AIIM e arquivando-se este processo;
		 c) determinar o cancelamento do lançamento tributário, extinguindo-se o AIIM e arquivando-se este processo, em função da ausência de preenchimento de critérios da regra-matriz de incidência tributária das pretendidas contribuições, mais especificamente os seus critérios material e quantitativo (base de cálculo);
		 d) determinar a retificação da autuação para que, em atenção ao princípio da capacidade contributiva, à garantia do direito à propriedade e à vedação do enriquecimento ilícito estatal, seja realizado o recálculo do crédito tributário objurgado e considerados, para fins de apuração do crédito tributário, os valores líquidos efetivamente repassados à pessoa jurídica prestadora, e não os valores brutos presentes nas notas fiscais;
		 e) afastar o agravamento da penalidade pecuniária a que se refere o parágrafo primeiro do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, cancelando-se a multa imposta, em função de não demonstração de que o Recorrente praticou qualquer dos comportamentos previstos nos artigos 71 a 73 da Lei nº 4.502/1964;
		 f) reconhecer a incompatibilidade da multa qualificada (de 150%) com a ordem jurídica vigente e determinar sua redução a parâmetros justos e razoáveis, em respeito ao princípio constitucional da vedação ao confisco; subsidiariamente, a aplicação da disposição do artigo 112 do Código Tributário Nacional para o caso de dúvida quanto à correção da multa imputada (de 150%), bem como na hipótese de haver empate no julgamento e eventualmente não for aplicada a disposição do artigo 19-E da Lei nº 10.522/2002, o que se admite apenas para fins argumentativos, reduzindo-a ao mínimo legalmente previsto; e g) afastar a responsabilidade solidária imposta ao Recorrente com fundamento no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.
		 Requer-se ainda:
		 h) que as intimações sejam encaminhadas para o endereço do Recorrente, nos termos do artigo 23, inciso II e § 4º, inciso I, do Decreto Federal nº 70.235/1972, bem como sejam direcionadas à Rua Diogo Moreira, 132, 6º Andar, Pinheiros, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05423-010, aos cuidados dos patronos que firmam a presente; e
		  i) Que seja concedido ao Recorrente o direito de provar o seu direito por todos os meios de provas admitidos pelo ordenamento jurídico pátrio, inclusive requerendo, desde já, a designação de sessão não virtual, a fim de que possa sustentar oralmente suas razões, nos termos do Regimento Interno deste Conselho.
		 Observe-se que, foi juntado ao processo outra petição contendo Recurso Voluntário de Fábio Luís Lula da Silva, e-fls.1146 a 1196, postado via correios na data de 28/09/2021, e-fls. 1197, com o mesmo teor do Recurso Voluntário já juntado aos autos. 
		 Na data de 06/10/2021, o Sujeito Passivo GAMECOPRP S/A,  já com nova razão social, TVWA TELEVISÃO WALTER ABRAHÃO LTDA., juntou REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DE INSCRIÇÃO NO CADIN, e-fls. 1204 a 1209, esclarecendo que em 11/09/2021, recebeu notificação a respeito de suposta existência de débito em seu nome, relacionado com o processo tributário administrativo nº 10872.720203/2019-29, o que autorizaria sua inscrição no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal, outorgando-lhe o prazo de 75 (setenta e cinco) dias, a contar e 26/09/2021 para regularização, doc. 2, e-fls.1213.
		 Informa que o referido processo não foi definitivamente decidido, e-fls. 1215 e 1216, estando em regular tramitação na Receita Federal, tendo em vista que protocolou impugnação conforme doc. 4, e-fls.1218.
		 Requer, à vista da comprovação da inexigibilidade do crédito tributário, a SUSPENSÃO do registro no CADIN do crédito tributário objeto do processo tributário administrativo nº 10872.720203/2019-29, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei Federal nº 10.522, de 2022.
		 Na data de 09/04/2024, juntou aos autos Decisão em pedido de antecipação de tutela (Ação Cível nº 1016666-39.2024.4.01.3400), e-fls. 1221 a 1227, proposta por Fábio Luís Lula da Silva em face da União Federal (Fazenda Nacional), deferindo o pedido de antecipação da tutela, para suspender a exigibilidade dos créditos tributários relacionados aos Processos Administrativos nº 10872-720.102/2019-58, nº 10872- 720.203/2019-29, nº 10872-720.174/2018-14, nº 10872.720177/2018-58, nº 10872.720176/2018-11 e nº 10872-720.186/2018-49, devendo a parte requerida abster-se da prática de quaisquer atos de cobrança ou medida restritiva, até o julgamento desta ação.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Carmelina Calabrese, Relatora 
		  Importante observar que a empresa, na data da autuação, denominava-se GAMECORP S/A. Conforme registro na JUCESP nº 195.611/21-4, sessão de 04/05/2021, efetuou a alteração do nome empresarial para TVWA TELEVISÃO WALTER ABRAHAO LTDA. e, conforme registro efetuado na JUCESP nº 478.169/22-0, sessão de 21/07/2022, alterou, novamente, o nome empresarial para PLAY TELEVISÃO LTDA., motivo pelo qual o Acórdão foi elaborado considerando a razão social atual da empresa.
		 CONHECIMENTO 
		 O Responsável Solidário Fábio Luís Lula da Silva, foi cientificado do Acórdão de Impugnação, via Aviso de Recebimento dos Correios, na data de 27/08/2021 (sexta-feira), e-fls. 1092, portanto, a contagem do prazo iniciou em 30/08/2021 (segunda-feira), com término dos 30 dias de prazo em 28/09/2021. O recurso voluntário, e-fls. 1096 a 1144, foi juntado ao processo na data de 28/09/2021, portanto tempestivo.
		 Observe-se que, foi juntado ao processo outra petição contendo Recurso Voluntário do Responsável Solidário Fábio Luís Lula da Silva, e-fls.1146 a 1196, postado via correios na data de 28/09/2021, e-fls. 1197, com o mesmo teor do Recurso Voluntário já juntado aos autos. 
		 Na data de 03/08/2021, o Sujeito Passivo GAMECORP S/A., foi cientificado do Acórdão de Impugnação na data de 03/08/2021, conforme Termo de Ciência por abertura de mensagem, e-fls. 1091, não tendo interposto Recurso Voluntário, ocorrendo a preclusão em relação ao sujeito passivo.
		 Na data de 06/10/2021, o sujeito passivo, já com nova razão social, TVWA TELEVISÃO WALTER ABRAHÃO LTDA., juntou REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DE INSCRIÇÃO NO CADIN, e-fls. 1204 a 1209, esclarecendo que em 11/09/2021, recebeu notificação a respeito de suposta existência de débito em seu nome, relacionado com o processo tributário administrativo nº 10872.720203/2019-29, o que autorizaria sua inscrição no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal, outorgando-lhe o prazo de 75 (setenta e cinco) dias, a contar e 26/09/2021 para regularização, doc. 2, e-fls.1213.
		 Informa que o referido processo não foi definitivamente decidido, e-fls. 1215 e 1216, estando em regular tramitação na Receita Federal, tendo em vista que protocolou impugnação conforme doc. 4, e-fls.1218.
		 Requer, à vista da comprovação da inexigibilidade do crédito tributário, a SUSPENSÃO do registro no CADIN do crédito tributário objeto do processo tributário administrativo nº 10872.720203/2019-29, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei Federal nº 10.522, de 2022.
		 Isto posto, por ser tempestivo, tomo conhecimento do Recurso Voluntário interposto pelo Responsável Solidário Fábio Luís Lula da Silva, não tomando conhecimento do REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DE INSCRIÇÃO NO CADIN, juntado aos autos pelo Sujeito Passivo, por não ser competência deste colegiado do CARF apreciação do contido no Requerimento. 
		 SUSPENÇÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
		 No Recurso Voluntário, o Recorrente, pleiteia a suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto não ocorrer a coisa julgada administrativa.
		 Na data de 09/04/2024, foi juntado aos autos Decisão Judicial, em pedido de antecipação de tutela (Ação Cível nº 1016666-39.2024.4.01.3400), e-fls. 1221 a 1227, proposta por Fábio Luís Lula da Silva em face da União Federal (Fazenda Nacional), deferindo o pedido de antecipação da tutela, para suspender a exigibilidade dos créditos tributários relacionados aos Processos Administrativos nº 10872-720.102/2019-58, nº 10872- 720.203/2019-29, nº 10872-720.174/2018-14, nº 10872.720177/2018-58, nº 10872.720176/2018-11 e nº 10872-720.186/2018-49, devendo a parte requerida abster-se da prática de quaisquer atos de cobrança ou medida restritiva, até o julgamento desta ação.
		 Ressalta-se que a suspensão do crédito tributário é efeito que decorre direta e automaticamente da interposição do recurso voluntário, nos termos do art. 150, III, do Código tributário Nacional, prescindindo de decisão por parte deste colegiado.
		 Os tópicos do Recurso, interposto pelo Responsável solidário FÁBIO LUÍS LULA DA SILVA, I- SINTESE DOS FATOS, já foram detalhados no Relatório acima, bem como o tópico II – Da Tempestividade já foi apreciado, portanto, passa-se a apreciar os demais tópicos do recurso.
		 III –DA PRELIMINAR DA DECISÃO RECORRIDA
		 O Recorrente, alega que os julgadores de piso deixaram de se pronunciar a respeito dos argumentos levados na impugnação sobre o título “IV.2. DA AUSÊNCIA DE DIMENSÃO ECONÔMICA DO FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO IMPUTADO”, o que demonstra a ocorrência de nulidade da decisão recorrida, nos termos do art. 59, do Decreto Federal nº 70.235, de 1972. Enfatiza que, a falta de análise desse ponto, vulnera suas garantias, especialmente o contraditório e a ampla defesa, atingindo o previsto no art. 5º, inciso LIV, da Constituição Federal de 1988 – CF/1988.
		 Aduz que a nulidade da decisão, não só fundada no citado art. 59, mas também no Código de Processo Civil, por força do comando de seus artigos 11, 15, 276 e 489, § 1º, IV.
		 Argumenta que a decisão não oferece esclarecimento sobre a ausência da demonstração da recepção dos valores pelo teórico contribuinte individual.
		 Requer a anulação da decisão recorrida, para que seja determinada a baixa dos autos à instância inferior, a fim de que outra decisão seja proferida e que seja analisado o título IV.2, acima referido, da impugnação.
		 Os argumentos do Recorrente, não prosperam, pois não se vislumbra o alegado cerceamento de defesa. As peças que compõem os autos são suficientes para a correta compreensão das razões que levaram ao lançamento.
		 Foi verificado pela auditoria fiscal, conforme detalhado no relatório fiscal e documentos constantes dos autos, que o sujeito passivo GAMECORP formalizou contrato de prestação de serviços com a pessoa jurídica RÉDEAS PRODUÇÕES E COMUNICAÇÃO VISUAL, com vistas a encobrir a verdadeira situação jurídica existente, qual seja, a prestação de serviços efetuados diretamente pela pessoa física JOSÉ LUIZ DA COSTRA BREGA, irmão do diretor, não empregado, da prestadora, Sr. ANTONIO MARCOS COSTA BREGA.
		 Conforme bem pontuou a decisão de piso, “o deslinde dessa simulação deve ser feito por meio da conjugação de vários indícios e circularização de empresas, uma vez que as transações efetuadas divergem, na maioria das vezes, do ostentado nos registros documentais”.
		 A decisão de piso pontuou vários itens do relatório fiscal, fls. 1070 a 1072, documentados nos autos, que motivou o lançamento do crédito tributário e, com base nessas informações fornecidas pela autoridade fiscal, bem como nas razões e defesa apresentadas pelo Recorrente, detalhou a fundamentação que motivou sua decisão pela procedência do lançamento.
		 Com referência ao questionamento do Recorrente sobre a ausência de dimensão econômica do fato jurídico tributado, nas palavras do Recorrente: “ausência da demonstração da recepção dos valores pelo teórico contribuinte individual”, pelos motivos já expostos, consta do Acórdão recorrido: “No tocante à ausência de prova documental dos pagamentos ao prestador considerado pelo Fisco, há que se ressaltar que o cenário aqui desvendado trata exatamente de remuneração paga de forma disfarçada. A base de cálculo do lançamento tomou por fundamento as notas fiscais que serviram à montagem da realidade falsamente exposta.” (grifou-se).
		 Ademais, cumpre ressaltar que o órgão julgador não se obriga a apreciar toda e qualquer alegação apresentada pelo Recorrente, mas tão somente aquelas que possuem o condão de formar ou alterar sua convicção, principalmente quando os fundamentos expressamente adotados são suficientes para afastar a pretensão da Recorrente e arrimar juridicamente o posicionamento adotado.
		 No mesmo sentido, tem se pronunciado a jurisprudência do STF, conforme se infere do enunciado da ementa do julgado, analisado sob regime de repercussão geral, que segue transcrito: 
		 Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral. (BRASIL. STF. AI 791292 QORG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL MÉRITO DJe149 DIVULG 12082010 PUBLIC 13082010 EMENT VOL0241006 PP01289 RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, p. 113118).
		 Assim, com base nessas considerações, afasto esta arguição de nulidade do Acórdão recorrido.
		 DO MÉRITO RECURSAL
		 IV.1 DA INCOMPETÊNCIA DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA PARA LAVRAR O LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO E DO ERRÔNEO LOCAL DE SUA LAVRATURA
		 O Recorrente alega que, além da incompetência da autoridade lançadora, torna-se indispensável que a lavratura do Lançamento Tributário ocorra no local da verificação da falta. Afirmam que são domiciliados em São Paulo, Capital e em São Bernardo do Campo, São Paulo e que, nas razões da impugnação esclareceram que, de acordo com o artigo 10, Decreto nº 70.235, de 1972, o Auto de Infração e Imposição de Multa – AIIM, careceria de legalidade, uma vez que não observou regra cogente que cuida não só da competência, mas também, do local em que deve haver a constituição do crédito tributário, afrontando as garantias do devido processo constitucional, principalmente o contraditório e a ampla defesa, sem contar a desproporcionalidade e a fala de razoabilidade de impor aos Recorrentes que se defendam em Estado diverso do de seus domicílios.
		 Aduz que, na decisão proferida, na primeira instância, pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento, o colegiado entendeu inexistir afronta à regra contida no citado artigo 10, do Decreto nº 70.235, de 1972, aduzindo que a súmula 27 do CARF, autorizaria a lavratura do AIIM POR Fiscal de jurisdição diversa da qual estão submetidos os Recorrentes, sendo o trabalho fiscal amparado pelos §§ 2º e 3º, do referido decreto.
		 Questiona tal posicionamento sob alegação de que o art. 10, do Decreto nº 70.235, de 1972, prevê que a lavratura do AIIM deverá ser realizada por servidor competente e, ainda, no local de verificação da falta.
		 Defende que a Súmula do CARF invocada como justificativa para manutenção do crédito tributário, não responde o questionamento por esse viés, eis que tratou unicamente da suposta validade de lavratura de AIIM por autoridade fiscal diversa da do domicílio tributário do contribuinte, mas sequer adentrou o tema para dispor sobre eventual legalidade de lançamento tributário na hipótese de a lavratura ter ocorrido em localidade diversa da de verificação da suposta falta, conforme trata o artigo 10 do Decreto nº 70.235/1972.
		 Afirma que é incontornável o fato de que o Lançamento Tributário questionado foi lavrado no Estado do Rio de Janeiro, e não no local da suposta prática faltosa (São Paulo – domicílio da Contribuinte), e, assim o sendo, sem dúvida, foi preterido o direito de defesa dos Recorrentes, impondo-lhes ônus desproporcional de terem que se defender não em município diverso do seu domicílio fiscal, mas sim em Estado distinto e, com toda certeza, distante.
		 Segue na argumentação de que tendo sido lavrada em local diverso do domicílio do Recorrente não só culmina na ilegalidade, mas, também em incontornável preterição do direito de defesa. Justifica que para prevalência da verdade material, do devido processo legal e da ampla defesa é dado ao sujeito passivo de colaborar com a ação fiscal, de trazer aos autos todas as alegações que provem a veracidade dos fatos por si alegados, bem como juntar provas documentais ou periciais a serem realizadas a qualquer tempo, independentemente da fase processual que se encontre.
		 Alega que, em sendo o lançamento efetuado fora do domicílio da Recorrente, provas e fatos tornam-se excessivamente difíceis de serem produzidos e encartados, caracterizando abuso de poder, prejudicando as defesas e recursos a serem apresentados posteriormente. Afirma que o contribuinte tem o direito de ser processado e julgado onde a lei determina e pela autoridade cuja competência é atribuída por lei. Que é inegável a equiparação constitucional do processo administrativo ao processo judicial promovida pelo artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988.
		 Requer que o recurso voluntário seja provido, para reconhecer a nulidade do AIIM.
		 Razão não assiste ao Recorrente. Senão vejamos:
		 Há de se ter em vista, que o fato de os auditores fiscais responsáveis pela lavratura do auto de infração estarem lotados na DRF – RIO DE JANEIRO II e não na DRF do domicílio dos Recorrentes, não implica vício de lançamento.
		  Cabe esclarecer que, no processo administrativo fiscal, a nulidade há que ser entendida segundo os termos postos pelo artigo 59, do Decreto nº 70.235, de 1972, Vale dizer, em princípio ela ocorre somente em relação aos atos e termos lavrados por pessoa incompetente, ou, ainda, os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou, não obstante seja ela competente, com preterição do direito de defesa. Veja-se:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		  Os Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil - AFRFB são as autoridades competentes para a realização de procedimentos de fiscalização e para a constituição do crédito tributário, independentemente de onde estejam lotados, conforme dispõe o art. 6º da Lei nº 10.593, de 06/12/2002, com a redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007, conforme transcrito abaixo:
		  Art. 6º São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil: (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)
		 I - no exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil e em caráter privativo: (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)
		 a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e de contribuições; 
		 Do escrutínio dos autos de infração, e-fls. 4 a 12, observa-se ter sido devidamente assinado pelo AFRFB Sérgio Oliveira Ferreira de Menezes, matrícula 01217528 e, sendo assim, nos casos em que o auto é lavrado por auditor fiscal devidamente investido no cargo, agindo dentro de seus limites de competência, não há que se aventar qualquer vício nesse sentido.
		 A alegação de que o AIIM, não foi lavrado “no local da verificação da falta”, também não deve prosperar. 
		 De fato, o art. 10, do Decreto nº 70.235, de 1972, preleciona que o auto de infração será lavrado no local de verificação da falta, no entanto, ao contrário do que sugere o Recorrente, o local de verificação da falta não significa o local de ocorrência do fato gerador da obrigação, tampouco a localidade em que a infração foi praticada, mas sim onde ela foi constatada pela autoridade fiscal. Isto é, a verificação da ilegalidade pode ocorrer em outra localidade ou dentro da própria repartição, sendo aplicável ao caso a Súmula CARF nº 6, transcrita a seguir:
		 Súmula CARF nº 6:
		 É legítima a lavratura de auto de infração no local em que foi constatada a infração, ainda que fora do estabelecimento do contribuinte. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Há, ainda, como bem mencionado pelo Acórdão recorrido, a Súmula do CARF nº 27, que assim dispõe:
		 Súmula CARF nº 27 Aprovada pelo Pleno em 08/12/2009 
		 É valido o lançamento formalizado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil de jurisdição diversa da do domicílio tributário do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 As Súmulas do CARF são de observância obrigatória pelos membros deste Conselho, conforme disposto no artigo 123, § 4º, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023.
		 Conjugando-se tais súmulas com a disposição trazida pelo art. 38, § 3º, do Decreto nº 7.574, de 2011, transcrita a seguir, que prevê expressamente a possibilidade do crédito tributário ser constituído por Auditor Fiscal, com exercício em unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil com jurisdição diversa do domicílio tributário do sujeito passivo, fica claro que o auto de infração poderia ser lavrado na repartição da DRF – RIO DE JANEIRO II, mesmo que o contribuinte estivesse domiciliado em São Paulo.
		 Art. 38. A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade (Decreto nº 70.235, de 1972, art. 9º, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, art. 25).
		 [...]
		 § 3º A formalização de que trata este artigo será válida, mesmo que efetuada por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil com exercício em unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil com jurisdição diversa do domicílio tributário do sujeito passivo.
		 Calha ressaltar que o fato de os auditores estarem lotados na DRF – RIO DE JANEIRO II não trouxe qualquer prejuízo à defesa do recorrente, uma vez que recebeu todas as intimações em seu endereço e pôde apresentar defesa (impugnação e recurso voluntário), bem como poderia ter acostado os documentos que entendia necessários à sua defesa, na cidade de seu domicílio, ou seja, São Paulo. Comprova-se tal fato uma vez que o Recorrente protocolou tanto a impugnação, quanto o recurso voluntário na cidade do seu Domício - São Paulo, não havendo, portanto, a alegada preterição do direito de defesa.
		 Rejeito, com essas considerações, também, essa preliminar de nulidade.
		 IV.2 DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PESSOA JURÍDICA 
		 O Recorrente alega que quanto ao mérito da autuação, apresentou aos julgadores de piso que o lançamento não poderia subsistir porque a fiscalização tributária não comprovou suas alegações, notadamente em razão de:
		 (a) do expresso reconhecimento da existência da prestadora Rédeas;
		 (b) da existência de pedidos de inserção em nome da Rédeas, e não em nome do Sr. José Luiz Costa Brega;
		 (c) das contradições presentes nas alegações fazendárias, especificamente com o reconhecimento de que a Rédeas exerceu a função de agenciadora, realizando inclusive a intermediação entre a Gamecorp e a Premiere;
		 (d) da atuação do Sr. José Luiz Costa Brega como mandatário da Rédeas (situação jurídica que não demanda forma escrita e pode ser conferida tacitamente), confirmada pela sua participação nos contatos da Rédeas; e
		 (e) da ausência de demonstração do direcionado de um real sequer ao patrimônio do Sr. José Luiz Costa Brega.
		 
		 Neste contexto, o Recorrente reprisa os argumentos apresentados na impugnação e requer a reforma do Acórdão recorrido para declarar a legalidade da operação e determinar o cancelamento do lançamento tributário, extinguindo-se o AIIM e arquivando o presente processo.
		 Não obstante os argumentos do Recorrente, eles não possuem força para modificar a decisão.
		 Inicialmente é bom frisar que, em nenhum momento a autoridade lançadora negou a existência da empresa RÉDEAS PRODUÇÕES E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.  O que a autoridade fiscal apurou, por meio de elementos e esclarecimentos obtidos durante a auditoria fiscal, inclusive com informações obtidas por meio de circularizações com outras empresas, é que a GAMECORP utilizou a empresa RÉDEAS PRODUÇÕES, para remunerar o efetivo prestador de serviços pessoa física Sr. JOSÉ LUIZ COSTA BREGA, na qualidade de representante comercial autônomo.
		 Ao longo de todo o procedimento fiscal, a autoridade fiscal não realizou uma apuração superficial da matéria fática, nem se utilizou de meras presunções, mas sim de evidências concretas e justificativas sólidas conforme relatado e comprovado nos autos analisados. 
		 Sob o enfoque da primazia da realidade sob a forma, cabe à fiscalização lançar de ofício o crédito correspondente à relação tributária efetivamente existente, segundo sua natureza jurídica.
		 No procedimento de verificar o cumprimento das obrigações tributárias, estritamente conforme as prerrogativas e competências estabelecidas em lei, não está a fiscalização refém da forma jurídica adotada pelo particular, nem daquilo que consta em documentos, acordos e instrumentos de controle.
		 Mais que um ônus, é dever do Fisco, em face da legalidade, tipicidade e indisponibilidade do interesse público, investigar e verificar a ocorrência do fato jurídico tributário segundo se sucede no mundo fático. Prevalecerá a realidade dos fatos em detrimento da formalidade dos atos, cabendo à autoridade lançadora demonstrar em qualquer caso, apoiado na linguagem de provas, a ocorrência dos fatos jurídicos que servem de suporte à exigência fiscal.
		 O liame tributário decorre da lei. A ocorrência do fato previamente descrito na lei, no antecedente da norma de incidência, basta para o nascimento da obrigação tributária.
		 Nem mais, nem menos. Além de o liame obrigacional prescindir da manifestação de vontade das partes, também os elementos da relação tributária, no consequente da regra matriz de incidência, não se alteram pela vontade de quem ocupa os polos ativo e passivo do vínculo jurídico. 
		  Em que pese estruturado o discurso da peça recursal é demasiadamente genérico, passando ao largo de diversas situações apontadas pela fiscalização que revelam que o verdadeiro prestador de serviços foi a pessoa física JOSE LUIZ COSTA BREGA. 
		 Considerando que o recurso voluntário, no mérito, apenas reproduziu os argumentos apresentados em sede de impugnação, que foram bem analisados e enfrentados pela decisão de piso, na busca da verdade material, abstraindo-se da validade jurídica dos atos efetivamente práticos pelo sujeito passivo, tendo em vista o que dispõem o art. 114, § 12, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria nº 1.634, de 2023, adoto, como razões de decidir, neste quesito, os seguintes fundamentos da decisão de primeira instância, que reproduzo abaixo, com os quais estou de acordo:
		 Da prestação de serviços 
		 O ponto central deste lançamento é a constatação fiscal de que foi formalizado contrato de prestação de serviços com a RÉDEAS PRODUÇÕES E COMUNICAÇÃO VISUAL com vistas a encobrir a verdadeira situação jurídica existente: prestação de serviços diretamente pelo Sr. JOSÉ LUIZ DA COSTA BREGA, irmão do diretor, não empregado, da prestadora (ANTONIO MARCOS COSTA BREGA).
		 Note-se que o deslinde desta simulação deve ser feito por meio da conjugação de vários indícios e circularização de empresas, uma vez que as transações efetuadas divergem, na maioria das vezes, do ostentado nos registros documentais. Nesta trilha, seguiu o Fisco, em seu relato de fls. 13 a 55, demonstrando os atos simulados, ao contrário do alegado na defesa. Vejamos:
		 Logo de início, pelo que se extrai do relatório fiscal e anexos foram diversos os elementos de convicção apurados no exame do autuante, que tomados em conjunto convergem para desvendar o real cenário laboral.
		 a) A referida prestadora de serviços não possui empregado em todo o período de 2014 a 2015 (arquivo GFIP RÉDEAS em anexo). Apenas declara o Sr. Antônio Marcos, diretor não empregado.
		 b) A despeito de a autuada ter sido intimada (TIF 12, item 11) a explicar as operações registradas nas contas de despesas 4.2.1.01.01.008, 452.005-0 e 451.006-2, detalhando os serviços executados e os responsáveis por sua execução, não houve o devido esclarecimento.
		 c) A prestadora de serviços RÉDEAS tampouco apresentou documentação que pudesse comprovar a prestação de serviço por parte da empresa, limitando-se a trazer pedidos de inserção.
		 c) Todos os pedidos de inserção apresentados, associados aos pagamentos ora em exame (PREMIERE), a despeito de apontarem a empresa Rédeas como agência responsável, foram emitidos internamente pela GAMECORP, visto que não há identificação da empresa RÉDEAS no local destinado à assinatura do pedido (Depto de mídia). Nos referidos documentos, consta apenas a assinatura do Sr. José Luiz Costa Brega. Para outros contratantes, os pedidos de inserção são efetivamente emitidos e assinados pela agenciadora RÉDEAS, que também consta como cliente no pedido.
		 d) A remuneração paga a RÉDEAS é definida pela mesma como sendo uma comissão, à alíquota de 20% sobre o valor da venda, ratificando o real objeto da prestação de serviço, qual seja, a venda pura e simples do espaço (arquivo RÉDEAS RESP TIF 01, página 04, 2º parágrafo; e página 09, item 06, em anexo). O cliente PREMIERE OPERACIONAL fazia o pagamento a GAMECORP, e esta repassava o pagamento da comissão a RÉDEAS.
		 e) A formalização da venda do espaço na programação foi feita através de contrato celebrado entre GAMECORP e PREMIERE (arquivo CONT GAMECORP PREMIERE em anexo). Neste documento, chama atenção o fato de a pessoa que assina pela agenciadora e prestadora de serviços RÉDEAS ser JOSÉ LUIZ COSTA BREGA (CPF:003.595.978-90, irmão de ANTONIO MARCOS COSTA BREGA), que não faz parte do quadro societário e tampouco é ou foi empregado desta empresa (arquivos QSA RÉDEAS e CNIS JOSÉ BREGA, ambos em anexo).
		 f) Mensagens eletrônicas apresentadas para comprovar as negociações de venda denotam que não houve qualquer atividade de gestão de publicidade, propaganda, anúncios, comunicação visual ou mesmo gestão de espaço publicitário, mas, apenas, uma venda pura e simples de espaço na programação da GAMECORP (arquivos EMAIL GAMECORP PREMIERE_1 e 2, ambos em anexo).
		 g) Na documentação apresentada não há nenhuma intervenção da empresa RÉDEAS PRODUÇÕES ou de ANTONIO MARCOS BREGA junto ao cliente PREMIERE. As mensagens demonstram que JOSÉ LUIZ BREGA fez a venda a PREMIERE e ANTONIO MARCOS BREGA fez a cobrança das comissões devidas pela venda a GAMECORP. É JOSÉ LUIZ quem faz a venda, assina o contrato e trata com o sócio da cliente PREMIERE, PAULO CÉSAR CALLUF (arquivo EMAIL GAMECORP PREMIERE_1, página 02, em anexo).
		 g) Nas mensagens apresentadas pela autuada são corroboradas as constatações acima descritas, onde se evidencia que o efetivo prestador de serviço é JOSÉ LUIZ DA COSTA BREGA (arquivo GC RESP TIF 26_DOC, página 01, em anexo), restando para ANTONIO MARCOS BREGA as atividades internas de verificação de pagamento feito pelo cliente PREMIERE e posterior liberação de pagamento à prestadora RÉDEAS.
		 h) Ratificando o que foi constatado pela fiscalização, a GAMECORP não fez qualquer relação entre JOSÉ LUIZ COSTA BREGA e a prestadora de serviços RÉDEAS, em reposta à intimação para informar qual seria a relação desta pessoa com a empresa (TIF 15, item 01, arquivo TIF em anexo).
		 i) A empresa RÉDEAS esclarece, de forma expressa, que a venda do espaço de locação comercial da Play TV se deu graças a relacionamento pré-existente entre JOSÉ LUIZ COSTA BREGA e PAULO CÉSAR CALLUF (sócio do cliente PREMIERE) asseverando que o contrato foi efetivamente fechado por JOSÉ LUIZ COSTA BREGA, ratificando o que foi constatado na documentação apresentada (arquivo RÉDEAS RESP TIF 02, página 02, 4º e 5º parágrafo, em anexo).
		 j) Em atendimento a estas intimações, o cliente PREMIERE esclarece que JOSÉ LUIZ COSTA BREGA e a empresa RÉDEAS prestaram serviços na compra de espaço na programação da GAMECORP por parte da PREMIERE, conforme artigo 722 e seguintes do Código Civil (arquivo PREMIERE RESP TIF 02, página 02, 2º parágrafo, em anexo).
		 h) Em resumo, o Fisco afirma que JOSÉ LUIZ DA COSTA BREGA prestou os serviços ao sujeito passivo GAMECORP; sem relação de emprego; mediando e agenciando as propostas de compra de espaços televisivos da PREMIERE.
		 Demonstrada assim, a motivação fiscal acerca da real prestação laboral verificada.
		 Quanto à tese de defesa acerca das referências fiscais a Rédeas como prestadora de serviços, especificamente nos contratos realizados com a PREMIERE, sua atuação não restou demonstrada. Ao contrário, como já anunciado, a mesma PREMIERE reconheceu a participação pessoas do Sr. JOSÉ LUIZ DA COSTA BREGA nesta intermediação, inclusive creditada a relacionamento pré-existente com PAULO CÉSAR CALLUF (sócio do cliente PREMIERE).
		 Noutro giro, os documentos (pedidos de inserção de conteúdo) trazidos com a defesa, conforme já apontado pelo Fisco, são assinados pelo Sr. JOSÉ LUIZ DA COSTA BREGA, sem menção a empresa prestadora Rédeas em suas assinaturas (fls. 967 a 1011). Destaque-se que, em outros contratos de prestação de serviços, a assinatura identifica a referida prestadora.
		 Quanto às declarações da PREMIERE, embora inicialmente apontem verdadeira confusão entre o referido prestador e a empresa Rédeas, demandada a esclarecer as atuações de cada um nos seus contratos com a autuada, trouxe detalhamento à f. 366 e 367:
		 /
		 /
		 
		 Assim, conclui-se que a PREMIERE atribui seus contratos com a Gamecorp à atuação individual do Sr. José Luiz Costa Brega.
		 Quanto à alegação de que a assinatura do Sr. José Luiz Costa Brega representou a manifestação de vontade da pessoa jurídica RÉDEAS, impossível acatá-la em face de constatações distintas em pedidos de inserção da mesma prestadora. E mais, tendo havido o reconhecimento, acima descrito, relativo a sua atuação individual.
		 Sobre a afirmação de que o Sr. José Luiz Costa Brega agia por mandato da prestadora Rédeas esta alegação não foi provada e, mais, a declaração da Rédeas trazida pela defesa não a socorre neste ponto (f. 807) uma vez que tampouco esclarece esta situação.
		 /
		 No tocante à ausência de prova documental dos pagamentos ao prestador considerado pelo Fisco, há que se ressaltar que o cenário aqui desvendado trata exatamente de remuneração paga de forma disfarçada. A base de cálculo do lançamento tomou por fundamento as notas fiscais que serviram à montagem da realidade falsamente exposta. 
		 Assim, em face da consistência dos elementos de convicção acima, resta escorreita a apuração fiscal.
		 IV. 2.1. DA AUSÊNCIA DE DIMENSÃO ECONÔMICA DO FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO IMPUTADO 
		 Este tópico já foi abordado, no início deste voto, quando da análise do item III –DA PRELIMINAR DA DECISÃO RECORRIDA.
		 IV.3. DA (CORRETA) IDENTIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO
		 Neste tópico, o Recorrente se insurge em relação a base de cálculo da exigência tributária. Alega que a autoridade tributária tomou como base, para o cálculo das contribuições exigidas o valor bruto das notas fiscais. Entende que, em se tratando de contribuintes individuais, conforme inciso III, do art. 22 da Lei nº. 8.212, de 1991, corresponderá a 20% (vinte por cento) das remunerações pagas ou creditas a qualquer título, no decorrer do mês. Requer, em caso de não acolhimento das razões anteriormente apresentadas, que o recurso seja provido para determinar o recálculo do crédito tributário constante do lançamento para fins de considerar os valores líquidos efetivamente repassados à pessoa jurídica prestadora, e não os valores brutos das notas fiscais.
		 A decisão de piso, acertadamente concluiu que não há previsão legal no sentido de excluir da base de cálculo das contribuições previdenciárias os valores deduzidos a título de IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte), bem como a CSRF (Contribuições Sociais Retidas na Fonte).
		 É devida a contribuição previdenciária patronal, de 20% (vinte porcento) sobre as remunerações pagas, ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais a serviço da empresa, entendendo-se a remuneração em seu valor bruto, sem exclusão dos valores retidos a título de contribuições ou impostos.
		 Nesse sentido, fazendo um paralelo, o Supremo Tribunal de Justiça – STJ, no julgamento do Tema 1174, a título de coparticipação, a título de Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF, retenção de contribuições previdenciárias descontadas na folha de pagamento do trabalhador, constituem simples técnica de arrecadação ou de garantia para recebimento do credor e não modificam o conceito de salário ou de salário de contribuição, portanto, não modificam a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal. 
		 Para o relator da matéria, Ministro Herman Benjamin, os montantes retidos conservam a natureza remuneratória, não se podendo confundir a base de cálculo da contribuição patronal com a simples utilização de técnica (autorização legal ou convencional para desconto/retenção direta na fonte) que confere maior eficiência em relação à quitação dos débitos dos trabalhadores. Afirmou, ainda, que, mesmo sem os descontos, o salário bruto do trabalhador permaneceria o mesmo, sendo este o valor sobre o qual as contribuições seriam calculadas.
		 Assim, não havendo previsão legal para excluir os valores dos descontos efetuados, a título de IRRF e CSRF, nos serviços prestados constantes nas Notas Fiscais, nego provimento ao recurso, também nesta questão.
		 IV.4. DA MULTA QUALIFICADA de 150% 
		 IV.4.1. DO CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA APLICADA
		 Quanto a multa qualificada, o Recorrente requer a reforma do julgado aduzindo a não demonstração de que o Recorrente praticou qualquer dos comportamentos previstos nos artigos 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 1964. Cita jurisprudência.
		 Argumenta, ainda, que a penalidade imposta é inconstitucional em razão do efeito confiscatório da multa. Requer a reforma da decisão recorrida, para reconhecer a incompatibilidade da multa qualificada de 150% (cento e cinquenta por cento) com a ordem jurídica vigente e determinar sua redução a parâmetros justos e razoáveis, em respeito ao princípio constitucional da vedação ao confisco. 
		 Parcial razão assiste ao Recorrente.
		 Quanto a qualificação da multa aplicada, bem como ao que se refere a inconstitucionalidade em razão do efeito confiscatório da multa, não cabe reforma na decisão recorrida. O entendimento empreendido pelo Acórdão de primeira instância, está correto, e abordou os motivos pelo qual a multa qualificada foi aplicada, motivo pelo qual, reproduzo e adoto nos termos do art. 114, do RICARF, referente a estes questionamentos:
		 Da multa de 150%
		  No que tange a alegação de falta de prova das constatações fiscais, não tem sucesso à defesa. Vejamos:
		 Constitui fato gerador da obrigação previdenciária principal, em relação à empresa ou equiparado, a prestação de serviços remunerados pelos seus segurados contribuintes individuais.
		 O montante repassado pelo sujeito passivo à empresa RÉDEAS PRODUÇÕES não foi informado em GFIP, acarretando a omissão de valores pagos a contribuinte individual que deveriam ter sido oferecidos à tributação, objeto da constituição do presente crédito tributário Pelo já disposto neste voto, restou comprovado o intuito de sonegar do sujeito passivo GAMECORP, através dos atos praticados por seu sócio FÁBIO LUÍS LULA DA SILVA, em conjunto com a “prestadora de serviços” RÉDEAS PRODUÇÕES, visto que os pagamentos feitos foram escriturados nos registros contábeis constantes nos Livros Diário nº 11 e 12, de 2014 e 2015, como pagamentos a pessoas jurídicas; sendo que, de fato, se destinaram ao pagamento de remunerações pelo trabalho de contribuinte individual (arquivo TERMO ECD em anexo).
		 Assim, evidencia-se a omissão dolosa praticada pelo sujeito passivo, em conjunto com a “prestadora de serviços” RÉDEAS PRODUÇÕES, caracterizada pela prática reiterada da mesma infração, com o evidente intuito de suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante omissão de informações de remuneração paga a pessoa física.
		 A conduta do contribuinte incorreu nos ilícitos tributários capitulados nos artigos 71, 72 e 73 da Lei 4.502/64, conforme segue:
		 (a) A omissão das competentes declarações em GFIP impede o conhecimento do fato gerador, caracterizando sonegação.
		 (b) A fraude engendrada na confecção de contratos inexistentes, meramente formais também encontra vasta comprovação nos autos.
		 (c) E por fim, impõe-se afirmar que houve conluio entre empresas, sócios e o prestador com o fito de acobertar todo o esquema que visava à redução indevida da carga tributária.
		 Desta feita, demonstradas as condutas tipificadas por meio das GFIP, notas fiscais, contabilidade digital e respostas às intimações fiscais, escorreita a multa qualificada prevista no art. 44, inciso I e § 1º, da Lei nº 9.430/96.
		 Quanto ao queixume de que a multa aplicada é confiscatória, é devido esclarecer que não cabe ao julgador administrativo questionar a legalidade ou constitucionalidade de normas legais e infralegais. A análise de alegação contra a legalidade ou a constitucionalidade de normas é privativa do Poder Judiciário, conforme competência conferida constitucionalmente. Nesse sentido o art. 26-A do PAF, incluído pela Lei n º 11.941, de 2009: 
		 Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
		 Contudo, devido a alteração legislativa, cabe ajuste no valor da multa qualificada. O art. 44 da Lei n. 9.430/96 foi alterado pelo art. 8º da Lei n. 14.689/2023, passando a ter a seguinte redação:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
		 [...]
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de:
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício;
		 VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 § 1º-A. Verifica-se a reincidência prevista no inciso VII do § 1º deste artigo quando, no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de lançamento em que tiver sido imputada a ação ou omissão tipificada nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, ficar comprovado que o sujeito passivo incorreu novamente em qualquer uma dessas ações ou omissões.
		 Desse modo, a multa qualificada, nos termos do art. 71 a 73, da Lei nº 4.502, de 1964, foi reduzida de 150% para 100%, nos casos de não verificada a reincidência do sujeito passivo.
		 Nos termos do art. 106, II, “C”, do CTN, a lei nova aplica-se a ato ou fato pretérito, no caso de ato não definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente à época da prática da infração.
		 Portanto, deve-se aplicar a retroação disposta na Lei nº 9.430, de 1996, art. 44, § 1º, VI, reduzindo o percentual da multa qualificada, aplicada ao sujeito passivo, para 100%.
		 IV.5. DA INCORREÇÃO NA ATRIBUIÇÃO DE RESPONSABILIDADE AO RECORRENTE 
		 Assevera o Recorrente que os julgadores de piso entenderam por afastar a responsabilização de Fábio Luís Lula da Silva com fundamento no art. 124 do CTN, mantendo-a com fundamento no art. 135, do CTN o que não merece prevalecer.
		 Aduz que a Autoridade Fazendária, apesar de imputar vínculo de solidariedade, não esmiúça as condutas que teriam sido praticadas pelo Recorrente, mas apenas registra que ele esteve presente: na aceitação das notas a apagar, na contabilização dos fatos, na ciência dos pagamentos e nas respostas fornecidas à fiscalização. 
		 Afirma que a responsabilização tributária fundada no citado artigo exige mais do que a identificação do sujeito arrolado em qualquer de seus incisos, mostra-se necessária a identificação individualizada dos comportamentos imputados.   Aponta que as notas fiscais não aforam assinadas por Fábio Luís e que quem teria conhecimento dos pagamentos realizados sempre foi o Diretor Financeiro conforme atribuições constantes nos documentos sociais da empresa, bem como as contratações para prestação de serviços não teve a participação do Diretor Presidente, mas sim, do Diretor de Operações de Negócios.
		 Alega que para fins de responsabilização do diretor ou administrador de pessoa jurídica de direito privado, há necessidade de o crédito tributário ser constituído a partir de um comportamento ilícito, excessivo ou infracional.  Cita jurisprudência.
		 Requer que o Recurso Voluntário seja provido para reformar a decisão recorrida, afastando a responsabilidade solidária imposta ao Recorrente com fundamento no artigo 135, III, do CTN.
		 Não vejo procedência nas argumentações do Recorrente, não merecendo reparos o Acórdão Recorrido. 
		 Considerando que a prática de ato com infração à lei restou configurada nos autos, consubstanciado na simulação dos negócios realizados com a finalidade de reduzir impostos e contribuições sociais, faz-se necessária a responsabilização solidária do administrador da empresa, conforme previsto no inciso III, do art. 35, do CTN. 
		 Nesse sentido, como bem enfatizou a decisão recorrida é fato incontroverso que Fábio Luís Lula da Silva era o administrador da empresa eleito como Diretor Presidente em todo o período dos fatos geradores. Prova consta dos autos: Ata de eleição de 26/04/2013, e-fls. 129; Ata de eleição 30/04/2014, e-fls.133; Ata de eleição 17/04/2015, e-fls.137; Ata de eleição 15/02/2016, e-fls. 139.
		 Para consubstanciar o fato de que Fábio Luís era o administrador da empresa, consta no Cadastro da Receita Federal, e-fls. 371, que o responsável da empresa GAMECORP S/A, perante a Receita Federal, era o Diretor Presidente – CPF 262.583.758-63, Fábio Luís Lula da Silva, informação esta prestada pela própria empresa.  
		 Em relação a alegação de que somente o Diretor Financeiro e o Diretor de Operações de Negócios é que tiveram a participação e conhecimento dos atos que culminaram na simulação dos negócios realizados com a finalidade de reduzir impostos e contribuições sociais, objeto do lançamento do crédito tributário, não prospera, pois como Diretor Presidente e responsável perante a Receita Federal, conforme consta dos autos,  é evidente o conhecimento de Fábio Luís Lula da Silva de todas as transações até por dever atribuído pelo  Estatuto Social da empresa. 
		 Vejamos quais são atribuições do Diretor Presidente previstas no Estatuto Social da GAMECORP, e-fls. 118 a 126:
		 Art. 16  
		 § 1º. Competirá exclusivamente ao Diretor Presidente exercer as seguintes funções:
		 a-) coordenar todas as atividades da Companhia;
		 b-) supervisionar as atividades dos demais Diretores; e
		  c-) presidir as reuniões de Diretoria. (Grifou-se)
		 Assim, considerando o acima exposto, os documentos juntados aos autos, o  constante do detalhamento no Relatório Fiscal e as ponderações e fundamentos do Acórdão Recorrido, constata-se que Fabio Luís, em sendo o diretor presidente, responsável da empresa GAMECORP, perante a Receita Federal, detinha maior poder de comando na empresa e, portanto, sendo responsável pelos atos simulados praticados, com infração à lei, o que configura a regularidade de sua responsabilidade tributária, com fundamento no art. 135, inciso III do CTN.
		 Desse modo, neste tópico, nego provimento ao Recurso interposto pelo Recorrente, mantendo a responsabilidade solidária de Fábio Luís Lula da Silva pelo crédito tributário constituído. 
		 V. DOS REQUERIMENTOS
		 INTIMAÇÃO DIRECIONADA AOS ADVOGADOS
		  Insistem os Recorrentes, no pedido, já refutado no acórdão recorrido, de que as intimações sejam encaminhadas, também, para o endereço dos patronos que firmam o Recurso Voluntário.
		 Contudo, o pedido em questão deve ser negado, eis que também é objeto de súmula vinculante, na forma da Portaria MF nº 129/2018:
		 Súmula CARF nº 110 
		 Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018 No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 Acórdãos Precedentes:
		 1402-001.411, de 10/07/2013; 2401-003.400, de 19/02/2014; 2402-006.114, de 04/04/2018; 3302-004.864, de 25/10/2017; 3403-002.901, de 23/04/2014; 9101-003.049, de 10/08/2017.
		 Assim, indefere-se o pedido dos Recorrentes.
		 PRODUÇÃO DE PROVAS - DESIGNAÇÃO DE SESSÃO NÃO VIRTUAL PARA SUSTENÇÃO ORAL 
		 Requer, o Recorrente, o direito de provar seu direito por todos os meios de provas admitidos pelo ordenamento jurídico, inclusive requerendo, a juntada de documentos e a designação de sessão não virtual, a fim, de que possam sustentar oralmente suas razões.
		 Relativamente ao pedido de produção de provas, insta considerar que o momento oportuno para sua apresentação é por ocasião da impugnação, sob pena dos argumentos de defesa tornarem-se meras alegações, ocorrendo preclusão, conforme disposto no art. 15 e 16, do Decreto nº 70.235, e 1972:
		 Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
		 Art. 16. A impugnação mencionará: 
		 [...]
		 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
		  a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
		  b) refira-se a fato ou a direito superveniente; c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
		 Assim, não cabe à Autoridade Julgadora deferir a produção de prova documental, pois a mesma deve ser apresentada com a impugnação, a menos que ocorra uma das hipóteses de exceção previstas no art. 16 do referido decreto, o que não se vislumbrou no presente caso.
		 Ademais, os elementos presentes no processo são suficientes à formação da convicção do julgador.
		 Quanto ao pedido de designação de sessão não virtual, a fim, de que possam sustentar oralmente suas razões, não compete a este colegiado a decisão.
		 De acordo com o Regimento Interno do CARF - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 2023, art. 104, as partes poderão apresentar requerimento para exclusão da reunião assíncrona (virtual), nos casos de controvérsia jurídica relevante e disseminada, nos termos do art. 3º do art. 16, da Lei nº 13.988, de 2020, ou elevada complexidade de análise de provas, sendo que o pedido formulado será decidido pelo Presidente da Turma.
		 Quanto a sustentação oral, no caso de sessões, síncronas, presenciais ou híbridas, o patrono poderá requerer ao Presidente da Turma, desde que previamente ao início do julgamento, conforme Portaria CARF nº 08, de 2024, alterada pela Portaria CARF MF nº 416, de 04 de janeiro de 2024, que regulamenta a realização de reuniões e sessões de julgamento e dá outras providencias.
		 A sustentação oral para a reunião assíncrona será apresentada em até cinco dias após a publicação da pauta, por meio do encaminhamento de arquivo de áudio ou de áudio e vídeo, limitado a quinze minutos de duração, nos termos do art. 103 do RICARF.
		 CONCLUSÃO 
		 Com base no exposto, voto no sentido de conhecer o Recurso Voluntário, rejeitar as preliminares e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para reduzir a multa qualificada para o percentual de 100% (cem por cento), nos termos da Lei nº 14.689, de 2023.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Carmelina Calabrese 
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CONTRIBUINTE  INDIVIDUAL. CONTRIBUICAO DA  EMPRESA.
REMUNERACAO.

E de vinte por cento a contribuicio a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, incidente sobre o total das remunerag¢es pagas ou
creditadas a qualquer titulo, no decorrer do més, aos segurados
contribuintes individuais que lhe prestem servigos.

MULTA DE OFiCIO QUALIFICADA.

A constatacdo da conduta intencional dolosa do contribuinte com o
objetivo de diminuir o recolhimento de contribui¢cdes devidas autoriza a
aplicacdo da multa de oficio qualificada.

MULTA QUALIFICADA. RETROATIVIDADE BENIGNA. REDUGCAO A 100%.

O inciso VI, §19, do art. 44 da Lei n. 9.430/96, deve ser aplicado,
retroativamente, tratando-se de ato ndo julgado definitivamente,
conforme o art. 106, inciso Il, alinea ‘c’, do CTN.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuracdo: 01/04/2014 a 31/12/2015

SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO. RECURSO
VOLUNTARIO.

A suspensdo da exigibilidade do crédito tributario é efeito que decorre
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direta e automaticamente da interposicao de recurso voluntario, nos do
art. 150, lll, do Cdédigo Tributario Nacional, prescindindo de decisdo a
respeito por parte do CARF.

INTIMACOES EM NOME DO ADVOGADO NO PAF. IMPOSSIBILIDADE.
SUMULA CARF N210.

No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacdo dirigida ao
endereco de advogado do sujeito passivo.

JUNTADA DE PROVAS. PRECLUSAO.

A prova documental deve ser apresentada na impugnacdo, precluindo o
direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, exceto
guando justificado por motivo legalmente previsto.

SOLICITAGAO DE SESSAO DE JULGAMENTO PRESENCIAL E SUSTENGAO
ORAL

A solicitacdo de sessdo de julgamento presencial e pedido de sustentacao
oral devera ser requerido por meio de Carta de Servicos do CARF, no prazo
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regulamentar definido no Regulamento Interno do CARF, ndo sendo da
competéncia do colegiado tal decisao.

ACORDAO

Acord3do os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar
e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntario, nos termos do voto da Relatora.

Assinado Digitalmente

Carmelina Calabrese — Relator

Assinado Digitalmente
Johnny Wilson Araujo Cavalcanti — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Alfredo Jorge Madeira Rosa,
Angelica Carolina Oliveira Duarte Toledo, Carmelina Calabrese, Roberto Carvalho Veloso Filho,
Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz, Johnny Wilson Araujo Cavalcanti (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acérddo n2 104-006.208- 72
Turma da DRJ04, cuja decisdo foi proferida em sessdo de 15 de julho de 2021.

PROCEDIMENTO FISCAL

Por sua clareza e precisdao, adoto trechos do relatério da decisdo de primeira
instancia para descrever o procedimento fiscal e a impugnacao:

Nos termos do Relatdrio Fiscal de fls. 13 a 55, tratam os autos do Auto de Infragdo — Al
Contribuicdo Previdenciaria da Empresa e do Empregador (fls. 4 a 11), lavrado em nome da
empresa acima identificada, no valor de RS 455.130,64.

Periodo dos lancamentos: 04/2014 a 12/2015.

As contribuicGes acima incidiram sobre pagamentos feitos, conforme o Fisco, pela autuada,
a contribuinte individual, mas, que foram formalmente enderegados a pessoa juridica
identificada como REDEAS PRODUCOES E COMUNICACAO VISUAL LTDA - CNPJ:
04.216.786/0001-30.

Em 2014, os pagamentos feitos a esta empresa, na condicdo de prestadora de servigos,
foram registrados na conta de despesas 4.2.1.01.01.008 - COMISSAO DE VENDAS e, em
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2015, nas contas 452.005-0 - COMISSOES S/VENDAS e 451.006-2 - SERVICOS PRESTADOS
POR PESSOAS JURIDICAS (planilha 01, arquivo Planilhas em anexo).

Alguns elementos de convicgao fiscal acerca da conduta empresarial da autuada:

Examinando os dados constantes nos cadastros da Secretaria da Receita Federal
(SRF), constatou-se que a beneficidria dos pagamentos, a empresa REDEAS, é uma
empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI) cujo sécio, na época da
ocorréncia dos fatos era o Sr. ANTONIO JOSE BREGA (CPF: 001.393.198-91), pai de
ANTONIO MARCOS COSTA BREGA - CPF: 093.606.088-31 (diretor ndo empregado,
que partilha o mesmo domicilio fiscal da prestadora REDEAS).

A referida prestadora de servigos ndao possui um empregado sequer em todo o
periodo de 2014 a 2015 (arquivo GFIP REDEAS em anexo). A atividade principal da
empresa é ser uma agéncia de publicidade (CNAE 7311-4-00).

A GAMECORP contratou as também as empresas COSKIN ASSESSORIA E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA (CNPJ: 11.140.147/0001-01) e RENATA DE
ABREU MOREIRA ME (CNPJ: 06.350.429/0001-95) para a prestacdo de servicos de
consultoria comercial e gestdao de espaco publicitario. A fim de esclarecer o motivo
da contratacdo de outros prestadores do mesmo tipo de servico, a GAMECORP se
limita a informar que “as empresas mencionadas no item 19 s3o ligadas ao nucleo
comercial da GAMECORP” (arquivo GC RESP TIF 12, pagina 02, 82 paragrafo, em
anexo).

A prestadora de servicos REDEAS tampouco apresentou documentacdo que
pudesse comprovar a prestacado de servico por parte da empresa, a qual é analisada
ao longo deste Relatério Fiscal (arquivo REDEAS RESP TIF 01 em anexo).

Todos os pedidos de inser¢ao apresentados associados aos pagamentos ora em
exame (em favor PREMIERE) foram emitidos internamente pela GAMECORP, visto
que ndo had nenhuma mencdo & empresa REDEAS na assinatura de emissdo do
pedido (Depto de midia). Para outros clientes, existem alguns pedidos de insercdo
efetivamente emitidos pela agenciadora REDEAS.

A despeito de intimada a explicar as operacGes registradas nas contas de despesas
4.2.1.01.01.008, 452.005-0 e 451.006-2, detalhando os servigos executados, nao
houve o devido esclarecimento por parte da autuada.

A prestadora de servicos REDEAS tampouco apresentou documentagdo que
pudesse comprovar a prestacado de servico por parte da empresa, a qual é analisada
ao longo deste Relatério Fiscal

A remunerac3o paga a REDEAS é definida pela mesma como sendo uma comiss3o,
a aliquota de 20% sobre o valor da venda, ratificando o real objeto da prestagao de
servico, qual seja, a venda pura e simples do espaco O cliente PREMIERE
OPERACIONAL fazia o pagamento a GAMECORP, e esta fazia o pagamento da
comissdo a REDEAS. A formalizacdo da venda do espago na programacdo foi feita
através de contrato celebrado entre GAMECORP e PREMIERE. Neste documento
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chamou atencdo o fato de a pessoa que assina pela agenciadora e prestadora de
servicos REDEAS ser JOSE LUIZ COSTA BREGA, CPF:003.595.978-90, irm3o de
ANTONIO MARCOS COSTA BREGA, que ndo faz parte do quadro societdrio e
tampouco é ou foi empregado desta empresa.

e Ainda em resposta as intimagdes fiscais, a GAMECORP se limitou a informar que
JOSE LUIZ COSTA BREGA entrou em contato com a GAMECORP se colocando como
representante do cliente “1001 Noites” e demonstrou interesse em anunciar no
canal (arquivo GC RESP TIF 15, pagina 02, 22 paragrafo, em anexo). A autuada ndo
fez qualquer relagdo entre JOSE LUIZ COSTA BREGA e a prestadora de servicos
REDEAS, em reposta a intimacdo para informar qual seria a relacdo desta pessoa
com a empresa (TIF 15, item 01, arquivo TIF em anexo).

e Da analise de diversas comunicacOes entre a autuada e a prestadora, tem-se que o
efetivo prestador de servico é JOSE LUIZ DA COSTA BREGA (arquivo GC RESP TIF
26_DOC, pagina 01, em anexo), restando para ANTONIO MARCOS BREGA as
atividades internas da GAMECORP, de verificagdo de pagamento feito pelo cliente
PREMIERE e posterior liberacdo de pagamento a prestadora REDEAS. Neste giro, as
informacdes prestadas pela PREMIERE ratificam o fato de que JOSE LUIZ foi quem
fez as vendas, considerando-o, verdadeiramente, como o prestador de servico.

Em sintese, concluiu o Fisco que: as informacgdes prestadas e os documentos apresentados
pelos envolvidos (GAMECORP, PREMIERE e REDEAS) evidenciam a prestacdo de servico por
parte da pessoa fisica JOSE LUIZ COSTA BREGA na transacdo de venda dos espacos na
programacdo da GAMECORP para a PREMIERE. A empresa REDEAS n3o prestou servicos
quaisquer, tendo sido usada para receber os rendimentos devidos ao real prestador de
servigos, a pessoa fisica JOSE LUIZ COSTA BREGA.
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Em decorréncia da narrativa fiscal acima, o auditor autuante, verificando que o servigo
remunerado pela autuada foi executado pelo Sr. JOSE LUIZ DA COSTA BREGA na condigdo
exposta no art. 12, inciso V, letra g, da Lei 8.212/1991, efetuou o langamento tributario
correspondente.

Ressalta-se o autuante que a operagao descoberta so foi possivel gragas a um acordo prévio
entre o repassador e o recebedor dos recursos (GAMECORP e REDEAS PRODUCOES). O
acerto entre a GAMECORP, seu sécio FABIO LUIS LULA DA SILVA, e a empresa usada, a
REDEAS PRODUCOES, resultou no arranjo identificado pela fiscalizacdo, onde a pessoa
juridica REDEAS PRODUCOES forneceu as notas fiscais para ocultar o pagamento destas
remuneracdes a pessoa fisica JOSE LUIZ COSTA BREGA.

Evidenciada pela auditoria fiscal a omissdo dolosa praticada pelo sujeito passivo, em
conjunto com a “prestadora de servicos” REDEAS PRODUCOES, aplicou-se a multa
qualificada prevista no art. 44, inciso | e § 12, da Lei n? 9.430/96, com redac¢do dada pela Lei
11.488, de 15 de junho de 2007 (150%), em relagdo aos fatos geradores descritos neste
Relatério Fiscal (planilha 02, arquivo Planilhas em anexo). A conduta da autuada revelou
omissdo dolosa praticada de forma reiterada, com o evidente intuito de suprimir ou reduzir
tributo, ou contribuigdo social e qualquer acessério, mediante omissao de informagdes de
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remuneragdes pagas a contribuintes individuais, atuando em conjunto com a empresa
prestadora REDEAS PRODUGCOES (artigos 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502/64).

Adicionalmente, houve a caracterizacdao, pelo Fisco, de sujeicdo passiva solidaria, nos
termos do CTN em seu art. 135, Ill, uma vez que, no presente feito, restou comprovado o
intuito de sonegar do sujeito passivo, por meio de esquema doloso, com participacdo direta
do diretor presidente e administrador da empresa, FABIO LUIS LULA DA SILVA.

Foram cientificados: o contribuinte (AR de f. 790) em 24/12/2019 e o solidario (AR de f.
792) em 23/12/2019.

A Gamecorp S.A. e o Sr. Fabio Luis Lula da Silva apresentaram impugnagdo conjunta (fls.
796 a 902), em 17/01/2020, na qual alegam, em sintese:

I- Tempestividade da irresignagao.

Il — Em preliminar, alega incompeténcia da autoridade administrativa autuante, pois é fato
incontroverso nos autos os domicilios dos Impugnantes. Consta do auto de infracdo o
Municipio de S3o Paulo/SP como domicilio da Impugnante GAMECORP e o Municipio de
S3o Bernardo do Campo/SP como domicilio do Impugnante FABIO LUIS LULA DA SILVA,
sendo, portanto, totalmente estranho a ambos a jurisdi¢do fiscal do Rio de Janeiro. Desta
feita, ocorrendo desrespeito a disposi¢do contida no artigo 10 do Decreto n? 70.235/1972 e
aos principios do contraditério e da ampla defesa, todo trabalho desenvolvido pela
autoridade fiscal merece ser anulado e, por consequéncia, cancelado o Auto de Infracado.

IlI- No mérito, aponta que o Fisco, erroneamente, entendeu que a intermediacdo realizada,
e que resultou no contrato firmado entre a autuada e a pessoa juridica Premiere
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Operacional de Vendas Ltda., supostamente ndo teria sido realizada pela pessoa juridica
contratada (REDEAS), mas sim pela pessoa fisica do Sr. José Luiz Costa Brega.

IV- Ao Fisco pertence o 6nus de provar a alegada pratica dissimulatéria, por imposi¢ao
legal.

V- Em diversos pontos da narrativa fiscal, ha expresso reconhecimento da REDEAS como
agenciadora de prestador de servigos. Nesta dire¢do, sao apresentados pedidos de insergao
de conteldo, realizados pela pessoa juridica REDEAS em beneficio da PREMIERE e
direcionados a Impugnante para que o conteudo fosse inserido em sua grade televisiva
(DOCUMENTO 06), corroborando o registro fiscal de que a pessoa juridica REDEAS foi a real
agenciadora.

VI- E nitido que os pedidos de inserc3o, além de fazerem clara referéncia a pessoa juridica
REDEAS em sua parte superior, ostentam a mesma assinatura, conforme se constata as fls.
9 e 10 do Relatdrio Fiscal.

VII- Ainda nesta toada, é de se avivar o fato de que o prdéprio Fiscal esclarece ter a
PREMIERE informado que a pessoa juridica REDEAS foi a responsavel por ter-lhe
aproximado da Impugnante.

VIII- Quanto a atuagdo pessoal do Sr. José Luiz Costa Brega, a sua assinatura realizada nos
contratos representou a manifestacdo de vontade da pessoa juridica REDEAS, e n3o da
pessoa natural que fez a aposi¢do, conforme indicado na qualificacdo do signatario.
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IX- A figura do mandato, atinente a condi¢do do Sr. José Luiz Costa Brega, prescinde da
forma escrita. Nesse contexto, por ser mandatario da REDEAS, inaplicdvel a disposi¢do
prevista no artigo 722 do Cédigo Civil (corretagem).

X- Registre-se que, em momento algum, a Autoridade Fiscal demonstra qualquer interesse
em produzir provas que seriam substanciais a pretensdo de comprovar suas alegagoes, isto
é, apesar de expressamente registrar que os valores adimplidos & REDEAS corresponderiam
a remuneracdo teoricamente devida ao Sr. José Luiz Costa Brega, ndo apresenta um
documento sequer.

XI- Em funcdo da auséncia de preenchimentos de critérios da regra-matriz de incidéncia
tributaria das pretendidas contribui¢Ges, mais especificamente os seus critérios material e
guantitativo (base de calculo), necessario que se cancele todo o lancamento das
contribuicdes previdenciarias langadas, multa punitiva e juros moratérios.

XI- Descabida a multa agravada de 150% por falta de prova das alegacdes fiscais.
XlI- Inconstitucionalidade da multa por ser confiscatdria.
XIV - Da descabida responsabilizacdo do diretor FABIO LUIS LULA DA SILVA:

XIV.1- A imputacdo decorreu indevidamente da condicdo juridica de diretor presidente da
Impugnante.

XIV.2- O artigo 124, Il do CTN, anunciado como fundamento legal da autuacdo, exige que a
Administracdo Tributaria, para fins de imputacdo da condi¢cdo de responsavel, demonstre
qual o dispositivo legal, presente na ordem juridica brasileira, autoriza atribuir a uma
pessoa a condi¢do de responsavel tributdria.
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XIV.3- A Autoridade Fazendaria, apesar de imputar vinculo de solidariedade, ndo esclarece,
gue condutas o soliddrio teria praticado.

XIV.4- O Fisco ndo esclarece qual seria o interesse comum do Impugnante (artigo 124, | do
CTN) no fato juridico tributario imputado e tampouco demonstra a pratica de ato ilicito,
aptos a justificar a responsabilizagao do Sr. Fabio Luis.

XIV.5- Uma vez que a impugnante nao se subsume as hipdteses insculpidas nos artigos 124,
inciso Il, e 135, inciso Ill, do Cddigo Tributario Nacional, deve-se afastar a responsabilizacao
solidaria imputada.

XV- A Autoridade Fazendaria, a revelia do que prevé o inciso Ill do artigo 22 da Lei n?
8.212/1991, realizou a incidéncia tributaria sobre os valores brutos das Notas Fiscais,
impingindo tributacdo que extrapola os limites positivados na ordem juridica.

XVI- Requerimentos:

XVI.1- Que a presente Impugnac¢do seja recebida e processada, permanecendo o crédito
tributdrio com sua exigibilidade suspensa enquanto ndo ocorrer a coisa julgada
administrativa, nos termos do artigo 151, inciso Ill, do Cddigo Tributario Nacional;

XVI.2- Procedéncia total da Impugnacdo, cancelando, na integra, o lancamento haja vista a
regularidade de sus operacgdes;
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XVI1.3 - Exclusdo da responsabilidade de Sr. Fabio, tendo em vista a auséncia de requisitos
estabelecidos pelos artigos 124, especialmente seu inciso Il, e 135, inciso lll, do Cddigo
Tributdrio Nacional;

XVI.4- Retificagdo da autuagdo para excluir da base de calculo os valores de outras
contribuicOes sobre as notas fiscais.

XVL5 - Encaminhamento das intimagdes para o enderec¢o dos Impugnantes, bem como para
a Rua Diogo Moreira, 132, 62 Andar, Pinheiros, no Municipio de S3o Paulo, Estado de S3o
Paulo, CEP 05423-010 aos cuidados dos patronos que firmam a presente;

XVL.6 - Provar o alegado por todos os meios de prova admitidos no ordenamento juridico
patrio, bem assim a juntada dos documentos que acompanham esta impugnacao.

Juntaram em seu favor (fls. 832 a 900): Procuragdo dos Impugnantes, Contratos Sociais da
autuada, copias de pedidos de insercdao em resposta ao Fisco.

Em 21/01/2020, fls. 905 a 940, novamente a Gamecorp S.A. e o Sr. Fabio Luis Lula da Silva
apresentaram impugnacdo conjunta, na qual aduziram os mesmos argumentos antes
declinados.

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA

O julgamento foi realizado em 15 de julho de 2021, quando foi proferido o Acérdao
n2 104-006.208 - 72 TURMA DA DRJ04, e-fls. 1060 a 1076, julgando improcedente a impugnacao,
mantendo a integra do crédito tributario lancado e confirmando a responsabilizacdo soliddria do
Sr. FABIO LUIS LULA DA SILVA, pelo crédito tributdrio constituido nos termos do art. 135, inciso Ill,
do CTN, conforme decisdo assim ementada:
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ASSUNTO: CONTRIBUIC@ES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 31/12/2015
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. CONTRIBUICAO DA EMPRESA. REMUNERACAO.

E de vinte por cento a contribui¢cdo a cargo da empresa, destinada a Seguridade
Social, incidente sobre o total das remunera¢Ges pagas ou creditadas a qualquer
titulo, no decorrer do més, aos segurados contribuintes individuais que lhe
prestem servigos.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 31/12/2015
JUNTADA DE PROVAS. PRECLUSAO.

A prova documental deve ser apresentada na impugnacao, precluindo o direito de
o impugnante fazé-lo em outro momento processual, exceto quando justificado
por motivo legalmente previsto.

ARGUICAO DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  ESFERA  ADMINISTRATIVA.
COMPETENCIA.
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Incabivel a arguicdo de inconstitucionalidade na esfera administrativa visando
afastar obrigacdo tributdria regularmente constituida, por transbordar os limites
de competéncia desta esfera, o exame da matéria do ponto de vista
constitucional.

INTIMAGAO DO ADVOGADO. AUSENCIA DE PREVISAO.

No ambito do processo administrativo fiscal, ndo cabe a intimacdao dos atos
processuais por correspondéncia enderecada aos advogados. A remessa da
intimacdo sera dirigida para o domicilio tributdrio do sujeito passivo conforme
legislacdao de regéncia.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracdo: 01/01/2014 a 31/12/2015
MULTA DE OFiCIO. FALTA DE PAGAMENTO. QUALIFICACAO.

Sera aplicada multa de oficio no importe de 75% sobre a totalidade ou diferenca
de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de
falta de declaracdo e nos de declaracdo inexata. A multa serd qualificada nos
casos de sonegacao, fraude ou conluio.

SOCIO ADMINISTRADOR. INFRAGAO DE LEI. RESPONSABILIDADE.

O sécio administrador é responsdvel pelos créditos correspondentes a obrigacdes
tributarias resultantes de atos praticados com infracdo de lei, nos termos da
legislacao tributaria.

O
(@)
<
o
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

RECURSO VOLUNTARIO

O Sujeito Passivo GAMECORP S/A, foi cientificado do Acérddo de Impugnagdo na
data de 03/08/2021, conforme Termo de Ciéncia por abertura de mensagem, e-fls. 1091, ndo
tendo apresentado Recurso Voluntario.

O Responsavel Solidario Fabio Luis Lula da Silva, foi cientificado do Acérdao de
Impugnacado, via Aviso de Recebimento dos Correios, na data de 27/08/2021, e-fls. 1092, tendo
apresentado Recurso Voluntdrio, e-fls. 1096 a 1144, por meio do qual apresenta os argumentos
sintetizados nos tépicos abaixo:

I-SINTESE FATICA
II-DA TEMPESTIVIDADE
[1I-DA PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISAO RECORRIDA

Aduz falta de analise de ponto suscitado pela parte, quanto da auséncia de dimensdo
econdmica do fato juridico tributdrio imputado, auséncia da demonstra¢do da recepgao dos
valores pelo tedrico contribuinte individual, vulnerando suas garantias preciosas,
especialmente o contraditdrio e a ampla defesa e consequentemente que seja decretada a
nulidade do ato administrativo decisério, de acordo com o art. 59, Il, do Decreto Federal n?
70.235, de 1992.
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IV-DO MERITO RECURSAL

IV.1 DA INCOMPETENCIA DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA PARA LAVRAR O
LANCAMENTO TRIBUTARIO E DO ERRONEO LOCAL DE SUA LAVRATURA

IV.2 DA PRESTAGAO DE SERVICOS POR PESSOA JURIDICA IV.

2.1. DA AUSENCIA DE DIMENSAO ECONOMICA DO FATO JURIDICO TRIBUTARIO IMPUTADO
IV.3. DA (CORRETA) IDENTIFICAGAO DA BASE DE CALCULO

IV.4. DA MULTA QUALIFICADA de 150%

IV.4.1. DO CARATER CONFISCATORIO DA MULTA APLICADA

IV.5. DA INCORREGAO NA ATRIBUIGAO DE RESPONSABILIDADE AO RECORRENTE

V- DOS REQUERIMENTOS

Suspensdo da exigibilidade do crédito tributdrio enquanto ndo ocorrer a coisa julgada
administrativa, dar provimento ao Recurso para, anulando-se a decisdo recorrida,
determinar a baixa dos autos a instancia inferior, a fim de que outra decisdo seja proferida
e que seja analisada, especialmente o titulo “IV.2. DA AUSENCIA DE DIMENSAO
ECONOMICA DO FATO JURIDICO TRIBUTARIO IMPUTADO” da impugnacdo. Caso assim n3o
se decida requer a reforma do julgado para:

a) declarar a nulidade do AlIM lavrado em nitida afronta a garantia conferida aos
sujeitos passivos e contida no artigo 10 do Decreto n2 70.235/1972, cancelando-se o
lancamento tributdrio lavrado contra o Recorrente e, por conseguinte, o Auto de Infragdo e
Imposigdo de Multa;
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b) declarar a legalidade da operagdo e determinar o cancelamento do langamento
tributario, extinguindo-se o AlIM e arquivando-se este processo;

c) determinar o cancelamento do langamento tributario, extinguindo-se o AlIM e
arquivando-se este processo, em fungdo da auséncia de preenchimento de critérios da
regra-matriz de incidéncia tributdria das pretendidas contribuicdes, mais especificamente
os seus critérios material e quantitativo (base de calculo);

d) determinar a retificagdo da autuagdo para que, em atengdo ao principio da
capacidade contributiva, a garantia do direito a propriedade e a vedagdo do
enriquecimento ilicito estatal, seja realizado o recdlculo do crédito tributario objurgado e
considerados, para fins de apuracdo do crédito tributdrio, os valores liquidos efetivamente
repassados a pessoa juridica prestadora, e ndo os valores brutos presentes nas notas
fiscais;

e) afastar o agravamento da penalidade pecunidria a que se refere o paragrafo
primeiro do artigo 44 da Lei n? 9.430/1996, cancelando-se a multa imposta, em funcdo de

ndo demonstragao de que o Recorrente praticou qualquer dos comportamentos previstos
nos artigos 71 a 73 da Lei n? 4.502/1964;

f) reconhecer a incompatibilidade da multa qualificada (de 150%) com a ordem
juridica vigente e determinar sua redugdo a parametros justos e razoaveis, em respeito ao

10




O
(@)
<
o
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2302-004.167 — 22 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10872.720203/2019-29

principio constitucional da vedacdo ao confisco; subsidiariamente, a aplicacdo da disposicao
do artigo 112 do Cédigo Tributdrio Nacional para o caso de duvida quanto a correcdo da
multa imputada (de 150%), bem como na hipdtese de haver empate no julgamento e
eventualmente n3o for aplicada a disposicdo do artigo 19-E da Lei n2 10.522/2002, o que se
admite apenas para fins argumentativos, reduzindo-a ao minimo legalmente previsto; e g)
afastar a responsabilidade soliddria imposta ao Recorrente com fundamento no artigo 135,
1l, do Cédigo Tributdrio Nacional.

Requer-se ainda:

h) que as intimagdes sejam encaminhadas para o enderego do Recorrente, nos
termos do artigo 23, inciso Il e § 49, inciso |, do Decreto Federal n2 70.235/1972, bem como
sejam direcionadas a Rua Diogo Moreira, 132, 62 Andar, Pinheiros, no Municipio de Sao
Paulo, Estado de S3ao Paulo, CEP 05423-010, aos cuidados dos patronos que firmam a
presente; e

i) Que seja concedido ao Recorrente o direito de provar o seu direito por todos os
meios de provas admitidos pelo ordenamento juridico patrio, inclusive requerendo, desde
ja, a designacdo de sessdo nao virtual, a fim de que possa sustentar oralmente suas razoes,
nos termos do Regimento Interno deste Conselho.

Observe-se que, foi juntado ao processo outra peticdo contendo Recurso Voluntdrio
de Féabio Luis Lula da Silva, e-fls.1146 a 1196, postado via correios na data de 28/09/2021, e-fls.
1197, com o mesmo teor do Recurso Voluntario ja juntado aos autos.

Na data de 06/10/2021, o Sujeito Passivo GAMECOPRP S/A, ja com nova razido
social, TVWA TELEVISAO WALTER ABRAHAO LTDA., juntou REQUERIMENTO DE SUSPENSAO DE
INSCRICAO NO CADIN, e-fls. 1204 a 1209, esclarecendo que em 11/09/2021, recebeu notificac3o a
respeito de suposta existéncia de débito em seu nome, relacionado com o processo tributario
administrativo n? 10872.720203/2019-29, o que autorizaria sua inscri¢cdo no Cadastro Informativo
de créditos ndo quitados do setor publico federal, outorgando-lhe o prazo de 75 (setenta e cinco)
dias, a contar e 26/09/2021 para regularizagdo, doc. 2, e-fls.1213.

Informa que o referido processo ndo foi definitivamente decidido, e-fls. 1215 e
1216, estando em regular tramitacdo na Receita Federal, tendo em vista que protocolou
impugnacao conforme doc. 4, e-fls.1218.

Requer, a vista da comprovacdo da inexigibilidade do crédito tributdrio, a
SUSPENSAO do registro no CADIN do crédito tributdrio objeto do processo tributario
administrativo n? 10872.720203/2019-29, nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei Federal n2 10.522,
de 2022.

Na data de 09/04/2024, juntou aos autos Decisdo em pedido de antecipa¢do de
tutela (Acdo Civel n2 1016666-39.2024.4.01.3400), e-fls. 1221 a 1227, proposta por Fabio Luis Lula
da Silva em face da Unido Federal (Fazenda Nacional), deferindo o pedido de antecipacdo da
tutela, para suspender a exigibilidade dos créditos tributarios relacionados aos Processos
Administrativos n2 10872-720.102/2019-58, n2 10872- 720.203/2019-29, n? 10872-720.174/2018-
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14, n2 10872.720177/2018-58, n? 10872.720176/2018-11 e n? 10872-720.186/2018-49, devendo
a parte requerida abster-se da pratica de quaisquer atos de cobranca ou medida restritiva, até o
julgamento desta acdo.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Carmelina Calabrese, Relatora

Importante observar que a empresa, na data da autuacdo, denominava-se
GAMECORP S/A. Conforme registro na JUCESP n? 195.611/21-4, sessdo de 04/05/2021, efetuou a
alteracdo do nome empresarial para TVWA TELEVISAO WALTER ABRAHAO LTDA. e, conforme
registro efetuado na JUCESP n2 478.169/22-0, sessdo de 21/07/2022, alterou, novamente, o0 nome
empresarial para PLAY TELEVISAO LTDA., motivo pelo qual o Acérd3o foi elaborado considerando
a razao social atual da empresa.

CONHECIMENTO

O Responsavel Solidario Fabio Luis Lula da Silva, foi cientificado do Acérdao de
Impugnacdo, via Aviso de Recebimento dos Correios, na data de 27/08/2021 (sexta-feira), e-fls.
1092, portanto, a contagem do prazo iniciou em 30/08/2021 (segunda-feira), com término dos 30
dias de prazo em 28/09/2021. O recurso voluntario, e-fls. 1096 a 1144, foi juntado ao processo na
data de 28/09/2021, portanto tempestivo.

Observe-se que, foi juntado ao processo outra peticdo contendo Recurso Voluntario
do Responsavel Solidario Fabio Luis Lula da Silva, e-fls.1146 a 1196, postado via correios na data
de 28/09/2021, e-fls. 1197, com o mesmo teor do Recurso Voluntdrio ja juntado aos autos.

Na data de 03/08/2021, o Sujeito Passivo GAMECORP S/A., foi cientificado do
Acérddo de Impugnacgdo na data de 03/08/2021, conforme Termo de Ciéncia por abertura de
mensagem, e-fls. 1091, ndo tendo interposto Recurso Voluntdrio, ocorrendo a preclusio em
relagdo ao sujeito passivo.

Na data de 06/10/2021, o sujeito passivo, j4 com nova razdo social, TVWA
TELEVISAO WALTER ABRAHAO LTDA., juntou REQUERIMENTO DE SUSPENSAO DE INSCRICAO NO
CADIN, e-fls. 1204 a 1209, esclarecendo que em 11/09/2021, recebeu notificacdo a respeito de
suposta existéncia de débito em seu nome, relacionado com o processo tributario administrativo
n2 10872.720203/2019-29, o que autorizaria sua inscricdo no Cadastro Informativo de créditos ndo
quitados do setor publico federal, outorgando-lhe o prazo de 75 (setenta e cinco) dias, a contar e
26/09/2021 para regularizagao, doc. 2, e-fls.1213.

Informa que o referido processo ndo foi definitivamente decidido, e-fls. 1215 e
1216, estando em regular tramitacdo na Receita Federal, tendo em vista que protocolou
impugnacao conforme doc. 4, e-fls.1218.
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Requer, a vista da comprovacdo da inexigibilidade do crédito tributdrio, a
SUSPENSAO do registro no CADIN do crédito tributdrio objeto do processo tributario
administrativo n2 10872.720203/2019-29, nos termos do art. 72, inciso Il, da Lei Federal n? 10.522,
de 2022.

Isto posto, por ser tempestivo, tomo conhecimento do Recurso Voluntario
interposto pelo Responsavel Solidario Fabio Luis Lula da Silva, ndo tomando conhecimento do
REQUERIMENTO DE SUSPENSAO DE INSCRICAO NO CADIN, juntado aos autos pelo Sujeito Passivo,
por ndo ser competéncia deste colegiado do CARF aprecia¢do do contido no Requerimento.

SUSPENGAO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO

No Recurso Voluntario, o Recorrente, pleiteia a suspensdao da exigibilidade do
crédito tributario enquanto ndo ocorrer a coisa julgada administrativa.

Na data de 09/04/2024, foi juntado aos autos Decisdo Judicial, em pedido de
antecipagao de tutela (Agao Civel n2 1016666-39.2024.4.01.3400), e-fls. 1221 a 1227, proposta por
Fabio Luis Lula da Silva em face da Unido Federal (Fazenda Nacional), deferindo o pedido de
antecipacdo da tutela, para suspender a exigibilidade dos créditos tributdrios relacionados aos
Processos Administrativos n? 10872-720.102/2019-58, n2 10872- 720.203/2019-29, n? 10872-
720.174/2018-14, n° 10872.720177/2018-58, n? 10872.720176/2018-11 e n?2 10872-
720.186/2018-49, devendo a parte requerida abster-se da pratica de quaisquer atos de cobranca
ou medida restritiva, até o julgamento desta a¢ao.

Ressalta-se que a suspensdo do crédito tributario é efeito que decorre direta e
automaticamente da interposicao do recurso voluntdario, nos termos do art. 150, Ill, do Cddigo
tributdrio Nacional, prescindindo de decisdo por parte deste colegiado.

Os tépicos do Recurso, interposto pelo Responsavel soliddrio FABIO LUIS LULA DA
SILVA, I- SINTESE DOS FATOS, ja foram detalhados no Relatério acima, bem como o tépico Il — Da
Tempestividade ja foi apreciado, portanto, passa-se a apreciar os demais tdpicos do recurso.

11l -DA PRELIMINAR DA DECISAO RECORRIDA

O Recorrente, alega que os julgadores de piso deixaram de se pronunciar a respeito
dos argumentos levados na impugnacdo sobre o titulo “IV.2. DA AUSENCIA DE DIMENSAO
ECONOMICA DO FATO JURIDICO TRIBUTARIO IMPUTADO”, o que demonstra a ocorréncia de
nulidade da decisdo recorrida, nos termos do art. 59, do Decreto Federal n? 70.235, de 1972.
Enfatiza que, a falta de analise desse ponto, vulnera suas garantias, especialmente o contraditério
e a ampla defesa, atingindo o previsto no art. 59, inciso LIV, da Constituicdo Federal de 1988 —
CF/1988.

Aduz que a nulidade da decisdo, ndo sé fundada no citado art. 59, mas também no
Cédigo de Processo Civil, por forca do comando de seus artigos 11, 15, 276 e 489, § 19, IV.

Argumenta que a decisdo nao oferece esclarecimento sobre a auséncia da
demonstracdo da recep¢do dos valores pelo tedrico contribuinte individual.
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Requer a anulacdo da decisdo recorrida, para que seja determinada a baixa dos
autos a instancia inferior, a fim de que outra decisdo seja proferida e que seja analisado o titulo
IV.2, acima referido, da impugnacao.

Os argumentos do Recorrente, ndo prosperam, pois nao se vislumbra o alegado
cercecamento de defesa. As pecas que compdem os autos sdo suficientes para a correta
compreensado das razées que levaram ao lancamento.

Foi verificado pela auditoria fiscal, conforme detalhado no relatério fiscal e
documentos constantes dos autos, que o sujeito passivo GAMECORP formalizou contrato de
prestacdo de servicos com a pessoa juridica REDEAS PRODUCOES E COMUNICAGCAO VISUAL, com
vistas a encobrir a verdadeira situacdao juridica existente, qual seja, a prestacdo de servigos
efetuados diretamente pela pessoa fisica JOSE LUIZ DA COSTRA BREGA, irm3o do diretor, n3o
empregado, da prestadora, Sr. ANTONIO MARCOS COSTA BREGA.

Conforme bem pontuou a decisdo de piso, “o deslinde dessa simulagdo deve ser
feito por meio da conjugacgdo de vdrios indicios e circularizagdo de empresas, uma vez que as
transagdes efetuadas divergem, na maioria das vezes, do ostentado nos registros documentais”.

A decisdo de piso pontuou varios itens do relatério fiscal, fls. 1070 a 1072,
documentados nos autos, que motivou o lancamento do crédito tributdrio e, com base nessas
informacgdes fornecidas pela autoridade fiscal, bem como nas razoes e defesa apresentadas pelo
Recorrente, detalhou a fundamentagdo que motivou sua decisdo pela procedéncia do langamento.

Com referéncia ao questionamento do Recorrente sobre a auséncia de dimensao
econdmica do fato juridico tributado, nas palavras do Recorrente: “auséncia da demonstra¢édo da
recep¢do dos valores pelo tedrico contribuinte individual”, pelos motivos jd expostos, consta do
Acordao recorrido: “No tocante a auséncia de prova documental dos pagamentos ao prestador

considerado pelo Fisco, hd que se ressaltar que o cendrio aqui desvendado trata exatamente de

remuneracdo paga de forma disfarcada. A base de cdlculo do lancamento tomou por fundamento

as notas fiscais que serviram a montagem da realidade falsamente exposta.” (grifou-se).

Ademais, cumpre ressaltar que o drgdo julgador ndo se obriga a apreciar toda e
gualquer alegacdo apresentada pelo Recorrente, mas tdo somente aquelas que possuem o condado
de formar ou alterar sua convic¢do, principalmente quando os fundamentos expressamente
adotados sao suficientes para afastar a pretensdao da Recorrente e arrimar juridicamente o
posicionamento adotado.

No mesmo sentido, tem se pronunciado a jurisprudéncia do STF, conforme se infere
do enunciado da ementa do julgado, analisado sob regime de repercussdo geral, que segue
transcrito:

Questdao de ordem. Agravo de Instrumento. Conversdo em recurso
extraordindrio (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegacao de ofensa aos incisos
XXXV e LX do art. 52 e ao inciso IX do art. 93 da Constituicdo Federal.
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Inocorréncia. 3. O art. 93, IX, da Constituicao Federal exige que o acérdao
ou decisao sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem
determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das
alegagbes ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da
decisdao. 4. Questao de ordem acolhida para reconhecer a repercussao
geral, reafirmar a jurisprudéncia do Tribunal, negar provimento ao recurso
e autorizar a adog¢do dos procedimentos relacionados a repercussao geral.
(BRASIL. STF. Al 791292 QORG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado
em 23/06/2010, REPERCUSSAO GERAL MERITO DJe149 DIVULG 12082010
PUBLIC 13082010 EMENT VOL0241006 PP01289 RDECTRAB v. 18, n. 203,
2011, p. 113118).

Assim, com base nessas consideracdes, afasto esta arguicdo de nulidade do Acérdao
recorrido.

V- DO MERITO RECURSAL

IV.1 DA INCOMPETENCIA DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA PARA LAVRAR O
LANCAMENTO TRIBUTARIO E DO ERRONEO LOCAL DE SUA LAVRATURA

O Recorrente alega que, além da incompeténcia da autoridade lancadora, torna-se
indispensavel que a lavratura do Langamento Tributario ocorra no local da verificagao da falta.
Afirmam que sdo domiciliados em Sdo Paulo, Capital e em Sdo Bernardo do Campo, Sdo Paulo e
gue, nas razdes da impugnacao esclareceram que, de acordo com o artigo 10, Decreto n2 70.235,
de 1972, o Auto de Infragcdo e Imposicao de Multa — AllM, careceria de legalidade, uma vez que
ndao observou regra cogente que cuida ndo sé da competéncia, mas também, do local em que
deve haver a constituicdo do crédito tributdrio, afrontando as garantias do devido processo
constitucional, principalmente o contraditério e a ampla defesa, sem contar a
desproporcionalidade e a fala de razoabilidade de impor aos Recorrentes que se defendam em
Estado diverso do de seus domicilios.

Aduz que, na decisdao proferida, na primeira instancia, pela Delegacia da Receita
Federal de Julgamento, o colegiado entendeu inexistir afronta a regra contida no citado artigo 10,
do Decreto n? 70.235, de 1972, aduzindo que a sumula 27 do CARF, autorizaria a lavratura do AlIM
POR Fiscal de jurisdicdo diversa da qual estdo submetidos os Recorrentes, sendo o trabalho fiscal
amparado pelos §§ 22 e 39, do referido decreto.

Questiona tal posicionamento sob alegacao de que o art. 10, do Decreto n2 70.235,
de 1972, prevé que a lavratura do AlIM devera ser realizada por servidor competente e, ainda, no
local de verificacdo da falta.

Defende que a Sumula do CARF invocada como justificativa para manutencdo do
crédito tributario, ndo responde o questionamento por esse viés, eis que tratou unicamente da
suposta validade de lavratura de AlIM por autoridade fiscal diversa da do domicilio tributario do
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contribuinte, mas sequer adentrou o tema para dispor sobre eventual legalidade de langamento
tributario na hipotese de a lavratura ter ocorrido em localidade diversa da de verificagao da
suposta falta, conforme trata o artigo 10 do Decreto n® 70.235/1972.

Afirma que é incontornavel o fato de que o Langamento Tributdrio questionado foi
lavrado no Estado do Rio de Janeiro, e ndo no local da suposta pratica faltosa (S3o Paulo —
domicilio da Contribuinte), e, assim o sendo, sem duvida, foi preterido o direito de defesa dos
Recorrentes, impondo-lhes 6nus desproporcional de terem que se defender ndo em municipio
diverso do seu domicilio fiscal, mas sim em Estado distinto e, com toda certeza, distante.

Segue na argumentacdo de que tendo sido lavrada em local diverso do domicilio do
Recorrente nao sé culmina na ilegalidade, mas, também em incontornavel pretericao do direito de
defesa. Justifica que para prevaléncia da verdade material, do devido processo legal e da ampla
defesa é dado ao sujeito passivo de colaborar com a acdo fiscal, de trazer aos autos todas as
alegacbes que provem a veracidade dos fatos por si alegados, bem como juntar provas
documentais ou periciais a serem realizadas a qualquer tempo, independentemente da fase
processual que se encontre.

Alega que, em sendo o lancamento efetuado fora do domicilio da Recorrente,
provas e fatos tornam-se excessivamente dificeis de serem produzidos e encartados,
caracterizando abuso de poder, prejudicando as defesas e recursos a serem apresentados
posteriormente. Afirma que o contribuinte tem o direito de ser processado e julgado onde a lei
determina e pela autoridade cuja competéncia é atribuida por lei. Que é inegavel a equiparagao
constitucional do processo administrativo ao processo judicial promovida pelo artigo 59, inciso LV,
da Constituicdo Federal de 1988.

Requer que o recurso voluntario seja provido, para reconhecer a nulidade do AlIM.
Razdo nao assiste ao Recorrente. Senao vejamos:

Ha de se ter em vista, que o fato de os auditores fiscais responsaveis pela lavratura
do auto de infracdo estarem lotados na DRF — RIO DE JANEIRO Il e ndo na DRF do domicilio dos
Recorrentes, ndo implica vicio de lancamento.

Cabe esclarecer que, no processo administrativo fiscal, a nulidade ha que ser
entendida segundo os termos postos pelo artigo 59, do Decreto n2 70.235, de 1972, Vale dizer, em
principio ela ocorre somente em relacdo aos atos e termos lavrados por pessoa incompetente, ou,
ainda, os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou, ndo obstante seja ela
competente, com preteri¢cdo do direito de defesa. Veja-se:

Art. 59. S3o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisbGes proferidos por autoridade incompetente ou
com pretericdo do direito de defesa.
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Os Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil - AFRFB s3ao as autoridades
competentes para a realizacdo de procedimentos de fiscalizacdo e para a constituicdo do crédito
tributdrio, independentemente de onde estejam lotados, conforme dispde o art. 62 da Lei n?
10.593, de 06/12/2002, com a redagdo dada pela Lei n? 11.457, de 2007, conforme transcrito
abaixo:

Art. 62 S3o atribuicGes dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil: (Redacdo dada pela Lei n? 11.457, de 2007)
(Vigéncia)

| - no exercicio da competéncia da Secretaria da Receita Federal do Brasil e
em carater privativo: (Redacdo dada pela Lei n2 11.457, de 2007) (Vigéncia)

a) constituir, mediante langcamento, o crédito tributario e de contribuicdes;

Do escrutinio dos autos de infracdo, e-fls. 4 a 12, observa-se ter sido devidamente
assinado pelo AFRFB Sérgio Oliveira Ferreira de Menezes, matricula 01217528 e, sendo assim, nos
casos em que o auto é lavrado por auditor fiscal devidamente investido no cargo, agindo dentro
de seus limites de competéncia, ndo ha que se aventar qualquer vicio nesse sentido.

A alegacdo de que o AllM, ndo foi lavrado “no local da verificagdo da falta”, também
ndo deve prosperar.

De fato, o art. 10, do Decreto n2 70.235, de 1972, preleciona que o auto de infracdo
serd lavrado no local de verificacdo da falta, no entanto, ao contrdrio do que sugere o Recorrente,
o local de verificagdo da falta ndo significa o local de ocorréncia do fato gerador da obrigacao,
tampouco a localidade em que a infragdo foi praticada, mas sim onde ela foi constatada pela
autoridade fiscal. Isto é, a verificacdo da ilegalidade pode ocorrer em outra localidade ou dentro
da propria reparticdo, sendo aplicavel ao caso a Simula CARF n2 6, transcrita a seguir:

Sumula CARF n2 6:

E legitima a lavratura de auto de infracdo no local em que foi constatada a
infracdo, ainda que fora do estabelecimento do contribuinte. (Vinculante,
conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Ha, ainda, como bem mencionado pelo Acérdao recorrido, a SUmula do CARF n2 27,
gue assim dispde:

Sumula CARF n2 27 Aprovada pelo Pleno em 08/12/2009

E valido o lancamento formalizado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil de jurisdicdo diversa da do domicilio tributdrio do sujeito passivo.
(Vinculante, conforme Portaria MF n? 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).
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As Simulas do CARF sdo de observancia obrigatdria pelos membros deste Conselho,
conforme disposto no artigo 123, § 49, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais — RICARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023.

Conjugando-se tais sumulas com a disposicao trazida pelo art. 38, § 32, do Decreto
n? 7.574, de 2011, transcrita a seguir, que prevé expressamente a possibilidade do crédito
tributdrio ser constituido por Auditor Fiscal, com exercicio em unidade da Secretaria da Receita
Federal do Brasil com jurisdicdo diversa do domicilio tributdrio do sujeito passivo, fica claro que o
auto de infracdo poderia ser lavrado na reparticdo da DRF — RIO DE JANEIRO Il, mesmo que o
contribuinte estivesse domiciliado em Sao Paulo.

Art. 38. A exigéncia do crédito tributario e a aplicacdo de penalidade
isolada serdo formalizados em autos de infracdo ou notificacdes de
lancamento, distintos para cada tributo ou penalidade (Decreto n2 70.235,
de 1972, art. 99, com a redacao dada pela Lei n? 11.941, de 2009, art. 25).

[...]

§ 32 A formalizacdo de que trata este artigo serd valida, mesmo que
efetuada por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil com exercicio em
unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil com jurisdicdo diversa
do domicilio tributario do sujeito passivo.

Calha ressaltar que o fato de os auditores estarem lotados na DRF — RIO DE JANEIRO
Il ndo trouxe qualquer prejuizo a defesa do recorrente, uma vez que recebeu todas as intimacgdes
em seu endereco e péde apresentar defesa (impugnacdo e recurso voluntario), bem como poderia
ter acostado os documentos que entendia necessdrios a sua defesa, na cidade de seu domicilio, ou
seja, S3o Paulo. Comprova-se tal fato uma vez que o Recorrente protocolou tanto a impugnagao,
guanto o recurso voluntdrio na cidade do seu Domicio - S3o Paulo, ndo havendo, portanto, a
alegada pretericao do direito de defesa.

Rejeito, com essas consideragdes, também, essa preliminar de nulidade.
IV.2 DA PRESTAGAO DE SERVICOS POR PESSOA JURIDICA

O Recorrente alega que quanto ao mérito da autuacao, apresentou aos julgadores
de piso que o lancamento ndo poderia subsistir porque a fiscalizacdo tributaria ndo comprovou
suas alegacdes, notadamente em razao de:

(a) do expresso reconhecimento da existéncia da prestadora Rédeas;

(b) da existéncia de pedidos de insercao em nome da Rédeas, e ndo em nome do Sr.
José Luiz Costa Brega;

(c) das contradicOes presentes nas alegacoes fazendarias, especificamente com o
reconhecimento de que a Rédeas exerceu a funcdo de agenciadora, realizando
inclusive a intermediacao entre a Gamecorp e a Premiere;
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(d) da atuacdo do Sr. José Luiz Costa Brega como mandatdrio da Rédeas (situacdo
juridica que ndo demanda forma escrita e pode ser conferida tacitamente),
confirmada pela sua participacdo nos contatos da Rédeas; e

(e) da auséncia de demonstracdo do direcionado de um real sequer ao patrimonio
do Sr. José Luiz Costa Brega.

Neste contexto, o Recorrente reprisa os argumentos apresentados na impugnagao e
requer a reforma do Acdrdao recorrido para declarar a legalidade da operacdo e determinar o
cancelamento do langamento tributdrio, extinguindo-se o AlIM e arquivando o presente processo.

Ndo obstante os argumentos do Recorrente, eles ndo possuem forca para modificar
a decisdo.

Inicialmente é bom frisar que, em nenhum momento a autoridade langadora negou
a existéncia da empresa REDEAS PRODUCOES E COMUNICACAO VISUAL LTDA. O que a autoridade
fiscal apurou, por meio de elementos e esclarecimentos obtidos durante a auditoria fiscal,
inclusive com informagdes obtidas por meio de circularizacdes com outras empresas, é que a
GAMECORP utilizou a empresa REDEAS PRODUCOES, para remunerar o efetivo prestador de
servicos pessoa fisica Sr. JOSE LUIZ COSTA BREGA, na qualidade de representante comercial
autébnomo.

Ao longo de todo o procedimento fiscal, a autoridade fiscal ndo realizou uma
apuracao superficial da matéria fatica, nem se utilizou de meras presungdes, mas sim de
evidéncias concretas e justificativas sodlidas conforme relatado e comprovado nos autos
analisados.

Sob o enfoque da primazia da realidade sob a forma, cabe a fiscalizacdo lancar de
oficio o crédito correspondente a relacdo tributdria efetivamente existente, segundo sua natureza
juridica.

No procedimento de verificar o cumprimento das obriga¢des tributarias,
estritamente conforme as prerrogativas e competéncias estabelecidas em lei, ndo estd a
fiscalizacdo refém da forma juridica adotada pelo particular, nem daquilo que consta em
documentos, acordos e instrumentos de controle.

Mais que um o6nus, é dever do Fisco, em face da legalidade, tipicidade e
indisponibilidade do interesse publico, investigar e verificar a ocorréncia do fato juridico tributario
segundo se sucede no mundo fatico. Prevalecerd a realidade dos fatos em detrimento da
formalidade dos atos, cabendo a autoridade lancadora demonstrar em qualquer caso, apoiado na
linguagem de provas, a ocorréncia dos fatos juridicos que servem de suporte a exigéncia fiscal.

O liame tributario decorre da lei. A ocorréncia do fato previamente descrito na lei,
no antecedente da norma de incidéncia, basta para o nascimento da obrigacao tributaria.
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Nem mais, nem menos. Além de o liame obrigacional prescindir da manifestacdo de
vontade das partes, também os elementos da relacdo tributdria, no consequente da regra matriz
de incidéncia, ndo se alteram pela vontade de quem ocupa os polos ativo e passivo do vinculo
juridico.

Em que pese estruturado o discurso da peca recursal é demasiadamente genérico,

passando ao largo de diversas situacdes apontadas pela fiscalizacdo que revelam que o verdadeiro
prestador de servicos foi a pessoa fisica JOSE LUIZ COSTA BREGA.

Considerando que o recurso voluntdrio, no mérito, apenas reproduziu os
argumentos apresentados em sede de impugnacao, que foram bem analisados e enfrentados pela
decisdo de piso, na busca da verdade material, abstraindo-se da validade juridica dos atos
efetivamente praticos pelo sujeito passivo, tendo em vista o que dispdem o art. 114, § 12, do
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria n2
1.634, de 2023, adoto, como razbes de decidir, neste quesito, os seguintes fundamentos da
decisdo de primeira instancia, que reproduzo abaixo, com os quais estou de acordo:

Da prestacao de servicos

O ponto central deste lancamento é a constatacdo fiscal de que foi formalizado
contrato de prestacdo de servicos com a REDEAS PRODUCOES E COMUNICACAO
VISUAL com vistas a encobrir a verdadeira situacdo juridica existente: prestacdo de
servicos diretamente pelo Sr. JOSE LUIZ DA COSTA BREGA, irm3do do diretor, ndo
empregado, da prestadora (ANTONIO MARCOS COSTA BREGA).

Note-se que o deslinde desta simulagao deve ser feito por meio da conjugacao de
varios indicios e circularizacdo de empresas, uma vez que as transacdes efetuadas
divergem, na maioria das vezes, do ostentado nos registros documentais. Nesta
trilha, seguiu o Fisco, em seu relato de fls. 13 a 55, demonstrando os atos
simulados, ao contrario do alegado na defesa. Vejamos:

Logo de inicio, pelo que se extrai do relatdrio fiscal e anexos foram diversos os
elementos de conviccdo apurados no exame do autuante, que tomados em
conjunto convergem para desvendar o real cenario laboral.

a) A referida prestadora de servigos ndo possui empregado em todo o periodo de
2014 a 2015 (arquivo GFIP REDEAS em anexo). Apenas declara o Sr. Anténio
Marcos, diretor ndo empregado.

b) A despeito de a autuada ter sido intimada (TIF 12, item 11) a explicar as
operacOes registradas nas contas de despesas 4.2.1.01.01.008, 452.005-0 e
451.006-2, detalhando os servicos executados e 0s responsaveis por sua execucao,
ndo houve o devido esclarecimento.
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c) A prestadora de servicos REDEAS tampouco apresentou documentacdo que
pudesse comprovar a prestacao de servico por parte da empresa, limitando-se a
trazer pedidos de insergado.

c) Todos os pedidos de inser¢ao apresentados, associados aos pagamentos ora em
exame (PREMIERE), a despeito de apontarem a empresa Rédeas como agéncia
responsdvel, foram emitidos internamente pela GAMECORP, visto que ndo ha
identificacdo da empresa REDEAS no local destinado a assinatura do pedido (Depto
de midia). Nos referidos documentos, consta apenas a assinatura do Sr. José Luiz
Costa Brega. Para outros contratantes, os pedidos de inser¢do sdo efetivamente
emitidos e assinados pela agenciadora REDEAS, que também consta como cliente
no pedido.

d) A remuneracdo paga a REDEAS é definida pela mesma como sendo uma
comissdo, a aliquota de 20% sobre o valor da venda, ratificando o real objeto da
prestacdo de servico, qual seja, a venda pura e simples do espaco (arquivo REDEAS
RESP TIF 01, pagina 04, 22 paragrafo; e pagina 09, item 06, em anexo). O cliente
PREMIERE OPERACIONAL fazia o pagamento a GAMECORP, e esta repassava o
pagamento da comiss3o a REDEAS.

e) A formalizacdo da venda do espago na programacao foi feita através de contrato
celebrado entre GAMECORP e PREMIERE (arquivo CONT GAMECORP PREMIERE em
anexo). Neste documento, chama atencdo o fato de a pessoa que assina pela
agenciadora e prestadora de servicos REDEAS ser JOSE LUIZ COSTA BREGA
(CPF:003.595.978-90, irmdao de ANTONIO MARCOS COSTA BREGA), que nado faz
parte do quadro societario e tampouco é ou foi empregado desta empresa
(arquivos QSA REDEAS e CNIS JOSE BREGA, ambos em anexo).
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f) Mensagens eletrénicas apresentadas para comprovar as negocia¢des de venda
denotam que ndo houve qualquer atividade de gestao de publicidade, propaganda,
anuncios, comunicacdo visual ou mesmo gestdo de espaco publicitario, mas,
apenas, uma venda pura e simples de espaco na programacao da GAMECORP
(arquivos EMAIL GAMECORP PREMIERE_1 e 2, ambos em anexo).

g) Na documentacdo apresentada ndao hd nenhuma intervencdo da empresa
REDEAS PRODUCOES ou de ANTONIO MARCOS BREGA junto ao cliente PREMIERE.
As mensagens demonstram que JOSE LUIZ BREGA fez a venda a PREMIERE e
ANTONIO MARCOS BREGA fez a cobranca das comissdes devidas pela venda a
GAMECORP. E JOSE LUIZ quem faz a venda, assina o contrato e trata com o sécio da
cliente PREMIERE, PAULO CESAR CALLUF (arquivo EMAIL GAMECORP PREMIERE_1,
pagina 02, em anexo).

g) Nas mensagens apresentadas pela autuada sdo corroboradas as constatacdes
acima descritas, onde se evidencia que o efetivo prestador de servico é JOSE LUIZ
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DA COSTA BREGA (arquivo GC RESP TIF 26_DOC, pagina 01, em anexo), restando
para ANTONIO MARCOS BREGA as atividades internas de verificacdo de pagamento
feito pelo cliente PREMIERE e posterior liberacdo de pagamento a prestadora
REDEAS.

h) Ratificando o que foi constatado pela fiscalizagdo, a GAMECORP nao fez qualquer
relacio entre JOSE LUIZ COSTA BREGA e a prestadora de servicos REDEAS, em
reposta a intimacdo para informar qual seria a relacdo desta pessoa com a empresa
(TIF 15, item 01, arquivo TIF em anexo).

i) A empresa REDEAS esclarece, de forma expressa, que a venda do espaco de
locacdao comercial da Play TV se deu gragas a relacionamento pré-existente entre
JOSE LUIZ COSTA BREGA e PAULO CESAR CALLUF (sécio do cliente PREMIERE)
asseverando que o contrato foi efetivamente fechado por JOSE LUIZ COSTA BREGA,
ratificando o que foi constatado na documentacdo apresentada (arquivo REDEAS
RESP TIF 02, pagina 02, 42 e 52 paragrafo, em anexo).

j) Em atendimento a estas intimacdes, o cliente PREMIERE esclarece que JOSE LUIZ
COSTA BREGA e a empresa REDEAS prestaram servicos na compra de espaco na
programacdao da GAMECORP por parte da PREMIERE, conforme artigo 722 e
seguintes do Cddigo Civil (arquivo PREMIERE RESP TIF 02, pagina 02, 22 pardgrafo,
em anexo).

h) Em resumo, o Fisco afirma que JOSE LUIZ DA COSTA BREGA prestou 0s servicos
ao sujeito passivo GAMECORP; sem relacdao de emprego; mediando e agenciando as
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propostas de compra de espacos televisivos da PREMIERE.
Demonstrada assim, a motivacao fiscal acerca da real prestacao laboral verificada.

Quanto a tese de defesa acerca das referéncias fiscais a Rédeas como prestadora de
servicos, especificamente nos contratos realizados com a PREMIERE, sua atuagao
ndo restou demonstrada. Ao contrdrio, como ja anunciado, a mesma PREMIERE
reconheceu a participacdo pessoas do Sr. JOSE LUIZ DA COSTA BREGA nesta
intermediagdo, inclusive creditada a relacionamento pré-existente com PAULO
CESAR CALLUF (sécio do cliente PREMIERE).

Noutro giro, os documentos (pedidos de insercdo de conteludo) trazidos com a
defesa, conforme j& apontado pelo Fisco, sdo assinados pelo Sr. JOSE LUIZ DA
COSTA BREGA, sem mencdo a empresa prestadora Rédeas em suas assinaturas (fls.
967 a 1011). Destaque-se que, em outros contratos de prestacdo de servicos, a
assinatura identifica a referida prestadora.

Quanto as declaracdes da PREMIERE, embora inicialmente apontem verdadeira
confusdo entre o referido prestador e a empresa Rédeas, demandada a esclarecer

22




ACORDAO 2302-004.167 — 22 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10872.720203/2019-29

as atuacdes de cada um nos seus contratos com a autuada, trouxe detalhamento a
f. 366 e 367:

A relagdio comercial entabulada entre as partes ¢

simples: José Luiz Costa Braga e Rédeas intermediam a compra de

espaco televisivo para a peticionaria, apresentando as melhores opgdes

de canais. horarios. valores, condigdes de pagamento, na forma do
contrato de corretagem previsto no artigo 722 e seguintes do Codigo

Civil.

O trabalho realizado ao longo de todos estes anos €
caracterizado como intermediagdio ou corretagem, sendo que O

pagamento da comissdo de corretagem ao intermediador ¢ de

responsabilidade unica e exclusiva do vendedor dos espacos

publicitirios.
Contudo, como houve a efetiva compra de espagos
publicitdrios pela peticiondria da Gamecorp, através da intermediagdo

de José Luiz Costa Brega, pressupdem-se que houve o pagamento da

comissdo de corretagem estabelecida entre aquelas partes, a fim de
remunerar o contrato, nos termos do artigo 725 do Cdédigo Civil, in

verbis:
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Assim, conclui-se que a PREMIERE atribui seus contratos com a Gamecorp a atuacao
individual do Sr. José Luiz Costa Brega.

Quanto a alegacao de que a assinatura do Sr. José Luiz Costa Brega representou a
manifestacdo de vontade da pessoa juridica REDEAS, impossivel acata-la em face de
constatacdes distintas em pedidos de insercdo da mesma prestadora. E mais, tendo
havido o reconhecimento, acima descrito, relativo a sua atuacao individual.

Sobre a afirmacdao de que o Sr. José Luiz Costa Brega agia por mandato da
prestadora Rédeas esta alegacao nao foi provada e, mais, a declaracdao da Rédeas
trazida pela defesa ndo a socorre neste ponto (f. 807) uma vez que tampouco
esclarece esta situagao.
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Resposta: A RIEDEAS foi apresentada por José Luiz Costa Brega, meu

rméo, 4 Paulo César Calluf para que fosse a aotncia de publicidade responsavel

pela conta da 1001 Noites junto a PlayTV, conforme Anexo 5 do Termo de

Entrega de Informacées ¢ Documentos referente Termo de Inicio de

Procedimento Fiscal.

No tocante a auséncia de prova documental dos pagamentos ao prestador
considerado pelo Fisco, hd que se ressaltar que o cenario aqui desvendado trata
exatamente de remuneracdo paga de forma disfarcada. A base de calculo do
lancamento tomou por fundamento as notas fiscais que serviram a montagem da
realidade falsamente exposta.

Assim, em face da consisténcia dos elementos de convic¢cdo acima, resta escorreita
a apuracao fiscal.

IV. 2.1. DA AUSENCIA DE DIMENSAO ECONOMICA DO FATO JURIDICO TRIBUTARIO
IMPUTADO

Este tépico ja foi abordado, no inicio deste voto, quando da andlise do item Ill -DA
PRELIMINAR DA DECISAO RECORRIDA.

IV.3. DA (CORRETA) IDENTIFICACAO DA BASE DE CALCULO

Neste topico, o Recorrente se insurge em relacdo a base de calculo da exigéncia
tributaria. Alega que a autoridade tributaria tomou como base, para o calculo das contribuicdes
exigidas o valor bruto das notas fiscais. Entende que, em se tratando de contribuintes individuais,
conforme inciso lll, do art. 22 da Lei n2. 8.212, de 1991, correspondera a 20% (vinte por cento) das
remuneracdes pagas ou creditas a qualquer titulo, no decorrer do més. Requer, em caso de ndo
acolhimento das razbes anteriormente apresentadas, que o recurso seja provido para determinar
o recdlculo do crédito tributario constante do lancamento para fins de considerar os valores
liquidos efetivamente repassados a pessoa juridica prestadora, e nao os valores brutos das notas
fiscais.

A decisdo de piso, acertadamente concluiu que ndo ha previsdo legal no sentido de
excluir da base de calculo das contribuicbes previdenciarias os valores deduzidos a titulo de IRRF
(Imposto de Renda Retido na Fonte), bem como a CSRF (Contribui¢cGes Sociais Retidas na Fonte).

E devida a contribui¢cdo previdencidria patronal, de 20% (vinte porcento) sobre as
remuneracdes pagas, ou creditadas, a qualquer titulo, no decorrer do més, aos segurados
contribuintes individuais a servico da empresa, entendendo-se a remuneracdo em seu valor bruto,
sem exclusdo dos valores retidos a titulo de contribuicdes ou impostos.

Nesse sentido, fazendo um paralelo, o Supremo Tribunal de Justica — STJ, no
julgamento do Tema 1174, a titulo de coparticipacdo, a titulo de Imposto de Renda Retido na
Fonte — IRRF, retencdo de contribuicdes previdencidrias descontadas na folha de pagamento do

24



O
(@)
<
o
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2302-004.167 — 22 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10872.720203/2019-29

trabalhador, constituem simples técnica de arrecadacdo ou de garantia para recebimento do
credor e ndao modificam o conceito de saldrio ou de saldrio de contribuicdo, portanto, nao
modificam a base de cdlculo da contribuicdo previdencidria patronal.

Para o relator da matéria, Ministro Herman Benjamin, os montantes retidos
conservam a natureza remuneratdria, ndo se podendo confundir a base de cdlculo da contribuigao
patronal com a simples utilizacdo de técnica (autorizacdo legal ou convencional para
desconto/retencdo direta na fonte) que confere maior eficiéncia em relacdo a quitacdo dos
débitos dos trabalhadores. Afirmou, ainda, que, mesmo sem os descontos, o saldrio bruto do
trabalhador permaneceria 0 mesmo, sendo este o valor sobre o qual as contribuigdes seriam
calculadas.

Assim, ndo havendo previsao legal para excluir os valores dos descontos efetuados,
a titulo de IRRF e CSRF, nos servicos prestados constantes nas Notas Fiscais, nego provimento ao
recurso, também nesta questao.

IV.4. DA MULTA QUALIFICADA de 150%
IV.4.1. DO CARATER CONFISCATORIO DA MULTA APLICADA

Quanto a multa qualificada, o Recorrente requer a reforma do julgado aduzindo a
ndo demonstracao de que o Recorrente praticou qualquer dos comportamentos previstos nos
artigos 71 a 73 da Lei n2 4.502, de 1964. Cita jurisprudéncia.

Argumenta, ainda, que a penalidade imposta é inconstitucional em razdao do efeito
confiscatério da multa. Requer a reforma da decisdo recorrida, para reconhecer a
incompatibilidade da multa qualificada de 150% (cento e cinquenta por cento) com a ordem
juridica vigente e determinar sua reducdo a parametros justos e razodveis, em respeito ao
principio constitucional da vedagao ao confisco.

Parcial razdo assiste ao Recorrente.

Quanto a qualificacdo da multa aplicada, bem como ao que se refere a
inconstitucionalidade em razao do efeito confiscatéorio da multa, ndo cabe reforma na decisao
recorrida. O entendimento empreendido pelo Acérddo de primeira instancia, esta correto, e
abordou os motivos pelo qual a multa qualificada foi aplicada, motivo pelo qual, reproduzo e
adoto nos termos do art. 114, do RICARF, referente a estes questionamentos:

Da multa de 150%

No que tange a alegacdo de falta de prova das constatacdes fiscais, ndo tem
sucesso a defesa. Vejamos:

Constitui fato gerador da obrigacdo previdenciaria principal, em relacdo a empresa
ou equiparado, a prestacdo de servicos remunerados pelos seus segurados
contribuintes individuais.
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O montante repassado pelo sujeito passivo a empresa REDEAS PRODUCOES n3o foi
informado em GFIP, acarretando a omissdo de valores pagos a contribuinte
individual que deveriam ter sido oferecidos a tributacao, objeto da constituicdo do
presente crédito tributdrio Pelo ja disposto neste voto, restou comprovado o intuito
de sonegar do sujeito passivo GAMECORP, através dos atos praticados por seu sécio
FABIO LUIS LULA DA SILVA, em conjunto com a “prestadora de servicos” REDEAS
PRODUCOES, visto que os pagamentos feitos foram escriturados nos registros
contabeis constantes nos Livros Didrio n2 11 e 12, de 2014 e 2015, como
pagamentos a pessoas juridicas; sendo que, de fato, se destinaram ao pagamento
de remuneragbes pelo trabalho de contribuinte individual (arquivo TERMO ECD em
anexo).

Assim, evidencia-se a omissdo dolosa praticada pelo sujeito passivo, em conjunto
com a “prestadora de servicos” REDEAS PRODUCOES, caracterizada pela pratica
reiterada da mesma infracdo, com o evidente intuito de suprimir ou reduzir tributo,
ou contribuicdo social e qualquer acessério, mediante omissao de informacdes de
remunerac¢do paga a pessoa fisica.

A conduta do contribuinte incorreu nos ilicitos tributdrios capitulados nos artigos
71,72 e 73 da Lei 4.502/64, conforme segue:

(a) A omissdao das competentes declaracdes em GFIP impede o conhecimento do
fato gerador, caracterizando sonegacao.
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(b) A fraude engendrada na confeccdo de contratos inexistentes, meramente
formais também encontra vasta comprovagdo nos autos.

(c) E por fim, impde-se afirmar que houve conluio entre empresas, sécios e o
prestador com o fito de acobertar todo o esquema que visava a redugdo indevida
da carga tributaria.

Desta feita, demonstradas as condutas tipificadas por meio das GFIP, notas fiscais,
contabilidade digital e respostas as intimacgdes fiscais, escorreita a multa qualificada
prevista no art. 44, inciso | e § 12, da Lei n2 9.430/96.

Quanto ao queixume de que a multa aplicada é confiscatéria, é devido esclarecer
gue ndo cabe ao julgador administrativo questionar a legalidade ou
constitucionalidade de normas legais e infralegais. A andlise de alegacdo contra a
legalidade ou a constitucionalidade de normas é privativa do Poder Judicidrio,
conforme competéncia conferida constitucionalmente. Nesse sentido o art. 26-A do
PAF, incluido pela Lein 211.941, de 2009:

Art. 26-A. No dmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos
orgdos de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado,

acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.
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Contudo, devido a alteracdo legislativa, cabe ajuste no valor da multa qualificada. O
art. 44 da Lei n. 9.430/96 foi alterado pelo art. 82 da Lei n. 14.689/2023, passando a ter a seguinte
redacdo:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de
imposto ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
de falta de declaracdo e nos de declaracdo inexata;

[...]

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo
serd majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de
30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis, e passarda a ser de:

VI —100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou
de contribuicdo objeto do langcamento de oficio;

VIl — 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenga
de imposto ou de contribuicdo objeto do lancamento de oficio, nos casos
em que verificada a reincidéncia do sujeito passivo. (Incluido pela Lei n?
14.689, de 2023)
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§ 19-A. Verifica-se a reincidéncia prevista no inciso VIl do § 12 deste artigo
guando, no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de langamento em que
tiver sido imputada a acdo ou omissao tipificada nos arts. 71, 72 e 73 da Lei
n2 4,502, de 30 de novembro de 1964, ficar comprovado que o sujeito
passivo incorreu novamente em qualquer uma dessas agdes ou omissoes.

Desse modo, a multa qualificada, nos termos do art. 71 a 73, da Lei n? 4.502, de
1964, foi reduzida de 150% para 100%, nos casos de ndo verificada a reincidéncia do sujeito
passivo.

Nos termos do art. 106, I, “C”, do CTN, a lei nova aplica-se a ato ou fato pretérito,
no caso de ato ndo definitivamente julgado, quando |he comine penalidade menos severa que a
prevista na lei vigente a época da pratica da infracao.

Portanto, deve-se aplicar a retroacdo disposta na Lei n? 9.430, de 1996, art. 44, §
19, VI, reduzindo o percentual da multa qualificada, aplicada ao sujeito passivo, para 100%.

IV.5. DA INCORREGAO NA ATRIBUICAO DE RESPONSABILIDADE AO RECORRENTE
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Assevera o Recorrente que os julgadores de piso entenderam por afastar a
responsabilizacdo de Fabio Luis Lula da Silva com fundamento no art. 124 do CTN, mantendo-a

com fundamento no art. 135, do CTN o que ndo merece prevalecer.

Aduz que a Autoridade Fazenddria, apesar de imputar vinculo de solidariedade, ndo
esmilca as condutas que teriam sido praticadas pelo Recorrente, mas apenas registra que ele
esteve presente: na aceitacdo das notas a apagar, na contabilizacdo dos fatos, na ciéncia dos

pagamentos e nas respostas fornecidas a fiscalizacao.

Afirma que a responsabilizacao tributaria fundada no citado artigo exige mais do
gue a identificacdo do sujeito arrolado em qualquer de seus incisos, mostra-se necessaria a
identificacdo individualizada dos comportamentos imputados. Aponta que as notas fiscais nao
aforam assinadas por Fabio Luis e que quem teria conhecimento dos pagamentos realizados
sempre foi o Diretor Financeiro conforme atribuicdes constantes nos documentos sociais da
empresa, bem como as contratagdes para prestagao de servigos nao teve a participagao do Diretor

Presidente, mas sim, do Diretor de OperacGes de Negdcios.

Alega que para fins de responsabilizacdo do diretor ou administrador de pessoa
juridica de direito privado, ha necessidade de o crédito tributdrio ser constituido a partir de um

comportamento ilicito, excessivo ou infracional. Cita jurisprudéncia.

Requer que o Recurso Voluntario seja provido para reformar a decisdo recorrida,
afastando a responsabilidade solidaria imposta ao Recorrente com fundamento no artigo 135, I,

do CTN.

N&o vejo procedéncia nas argumentagdes do Recorrente, ndo merecendo reparos o

Acdérdao Recorrido.

Considerando que a pratica de ato com infracdo a lei restou configurada nos autos,
consubstanciado na simulacdo dos negdcios realizados com a finalidade de reduzir impostos e
contribuicdes sociais, faz-se necessaria a responsabilizacdo solidaria do administrador da empresa,
conforme previsto no inciso Ill, do art. 35, do CTN.

Nesse sentido, como bem enfatizou a decisdo recorrida é fato incontroverso que
Fabio Luis Lula da Silva era o administrador da empresa eleito como Diretor Presidente em todo o
periodo dos fatos geradores. Prova consta dos autos: Ata de eleicdo de 26/04/2013, e-fls. 129; Ata
de eleicdo 30/04/2014, e-fls.133; Ata de eleicdo 17/04/2015, e-fls.137; Ata de elei¢do 15/02/2016,
e-fls. 139.
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Para consubstanciar o fato de que Fabio Luis era o administrador da empresa,
consta no Cadastro da Receita Federal, e-fls. 371, que o responsavel da empresa GAMECORP S/A,
perante a Receita Federal, era o Diretor Presidente — CPF 262.583.758-63, Fabio Luis Lula da Silva,
informacao esta prestada pela prépria empresa.

Em relagdo a alega¢ao de que somente o Diretor Financeiro e o Diretor de
Operacdes de Negbcios é que tiveram a participacdo e conhecimento dos atos que culminaram na
simulagao dos negdcios realizados com a finalidade de reduzir impostos e contribuigdes sociais,
objeto do lancamento do crédito tributdrio, ndo prospera, pois como Diretor Presidente e
responsavel perante a Receita Federal, conforme consta dos autos, é evidente o conhecimento de
Fabio Luis Lula da Silva de todas as transa¢des até por dever atribuido pelo Estatuto Social da
empresa.

Vejamos quais sdo atribui¢des do Diretor Presidente previstas no Estatuto Social da
GAMECORP, e-fls. 118 a 126:

Art. 16

§ 19 Competira exclusivamente ao Diretor Presidente exercer as seguintes
fungdes:

a-) coordenar todas as atividades da Companhia;

b-) supervisionar as atividades dos demais Diretores; e
c-) presidir as reuniGes de Diretoria. (Grifou-se)

Assim, considerando o acima exposto, os documentos juntados aos autos, o
constante do detalhamento no Relatério Fiscal e as ponderagdes e fundamentos do Acérdao
Recorrido, constata-se que Fabio Luis, em sendo o diretor presidente, responsdvel da empresa
GAMECORP, perante a Receita Federal, detinha maior poder de comando na empresa e, portanto,
sendo responsdvel pelos atos simulados praticados, com infracdo a lei, o que configura a
regularidade de sua responsabilidade tributaria, com fundamento no art. 135, inciso 1l do CTN.

Desse modo, neste tdpico, nego provimento ao Recurso interposto pelo Recorrente,
mantendo a responsabilidade solidaria de Fabio Luis Lula da Silva pelo crédito tributario
constituido.

V. DOS REQUERIMENTOS
INTIMAGAO DIRECIONADA AOS ADVOGADOS

Insistem os Recorrentes, no pedido, ja refutado no acérdao recorrido, de que as
intimacdes sejam encaminhadas, também, para o endereco dos patronos que firmam o Recurso
Voluntario.

Contudo, o pedido em questdo deve ser negado, eis que também é objeto de
sumula vinculante, na forma da Portaria MF n2 129/2018:

Sumula CARF n2 110
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Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018 No processo administrativo fiscal, é
incabivel a intimacdo dirigida ao endereco de advogado do sujeito passivo.
(Vinculante, conforme Portaria ME n?2 129 de 01/04/2019, DOU de
02/04/2019).

Acordaos Precedentes:

1402-001.411, de 10/07/2013; 2401-003.400, de 19/02/2014; 2402-
006.114, de 04/04/2018; 3302-004.864, de 25/10/2017; 3403-002.901, de
23/04/2014; 9101-003.049, de 10/08/2017.

Assim, indefere-se o pedido dos Recorrentes.

PRODUCAO DE PROVAS - DESIGNAGCAO DE SESSAO NAO VIRTUAL PARA
SUSTENCAO ORAL

Requer, o Recorrente, o direito de provar seu direito por todos os meios de provas
admitidos pelo ordenamento juridico, inclusive requerendo, a juntada de documentos e a
designacdo de sessdo ndo virtual, a fim, de que possam sustentar oralmente suas razdes.

Relativamente ao pedido de produgdo de provas, insta considerar que o momento
oportuno para sua apresentacdo é por ocasido da impugnacdo, sob pena dos argumentos de
defesa tornarem-se meras alegacdes, ocorrendo preclusdo, conforme disposto no art. 15 e 16, do
Decreto n270.235, e 1972:

Art. 15. A impugnacdo, formalizada por escrito e instruida com os
documentos em que se fundamentar, serda apresentada ao 6&rgao
preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a
intimagao da exigéncia.

Art. 16. A impugnagdo mencionara:

[...]

§ 42 A prova documental sera apresentada na impugnacao, precluindo o
direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos
que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna,
por motivo de forca maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; c) destine-se a contrapor
fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

Assim, ndo cabe a Autoridade Julgadora deferir a producdo de prova documental,
pois a mesma deve ser apresentada com a impugnacdo, a menos que ocorra uma das hipoteses de
excecdo previstas no art. 16 do referido decreto, o que ndo se vislumbrou no presente caso.
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Ademais, os elementos presentes no processo sdao suficientes a formacdo da
convic¢do do julgador.

Quanto ao pedido de designacdo de sessdo ndo virtual, a fim, de que possam
sustentar oralmente suas razdes, ndo compete a este colegiado a decisao.

De acordo com o Regimento Interno do CARF - RICARF, aprovado pela Portaria MF
n? 1.634, de 2023, art. 104, as partes poderdo apresentar requerimento para exclusdo da reunido
assincrona (virtual), nos casos de controvérsia juridica relevante e disseminada, nos termos do art.
32 do art. 16, da Lei n2 13.988, de 2020, ou elevada complexidade de andlise de provas, sendo que
o pedido formulado sera decidido pelo Presidente da Turma.

Quanto a sustentacdo oral, no caso de sessdes, sincronas, presenciais ou hibridas, o
patrono poderd requerer ao Presidente da Turma, desde que previamente ao inicio do
julgamento, conforme Portaria CARF n2 08, de 2024, alterada pela Portaria CARF MF n2 416, de 04
de janeiro de 2024, que regulamenta a realizacdo de reunides e sessdes de julgamento e dd outras
providencias.

A sustentacdo oral para a reunido assincrona serd apresentada em até cinco dias
apo6s a publicacdo da pauta, por meio do encaminhamento de arquivo de dudio ou de audio e
video, limitado a quinze minutos de duracdo, nos termos do art. 103 do RICARF.

CONCLUSAO

Com base no exposto, voto no sentido de conhecer o Recurso Voluntario, rejeitar as
preliminares e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para reduzir a multa qualificada para o
percentual de 100% (cem por cento), nos termos da Lei n? 14.689, de 2023.

Assinado Digitalmente

Carmelina Calabrese
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